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MODELO DE OFÍCIO 

Unaí-MG.l0 de setembro de 2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unaí-MG 

Senhor Prefeito, 

A entidade ANMECC - ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER_, inscrita 

no CNPJ sob o n° 09.016.472/0001-07, vem respeitosamente encaminhar a documentação necessária à 

celebração da Parceria de repasse de recursos decorrente de crédito adicional especial. 

IDENTIFICAÇÃO 

Repasse de remanejamento da emenda de n° 106 à lei Orçamentária para custeio de Recurso Humano 
de 2018 à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer — ANMECC no valor. de 
R$10.000,00 (dez mil reais). 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

•  

BELCHfOR LUIZ DE MELO 
Presidente 

Praça São Cristóvão, n2. 105 —12  andar — Unai— MG —Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  
Site: www.anmecc.org.br  
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Belchior Luiz de 
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Unaí-MG, 10 de setembro de 2018. 
Oficio 162/2018 

A secretaria Municipal de Governo 
SEGOV 

Assunto: Repasse de remanejamento da emenda de n° 106 à lei Orçamentária para custeio de 
Recurso Humano de 2018. 

A ANMECC- Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer entidade 
beneficente, sem fins lucrativos. 

Atendendo ao chamamento público de orçamento de 2018, conforme solicitado no edital. 

Estamos entregando o projeto na SECOV_ Quero deixar registrado no oficio que a conta 

corrente do banco do Brasil, para o recebimento do Recurso, ficará em aberto, mas em breve 

conforme o Banco do Brasil nos fornecer estarei protocolando nessa secretaria_ 

Cordialmente. 

Praça São Cristóvão, no. 105 - 1° andar - Unai - MG - Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc cancerunaiQhotmail.com   
Site: www.hospitaldoamomoroeste.com.br  
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1 
IDENTIFICAÇA~NTII 

Nome da Entidade: 

ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER —ANMECC 
CNPJ: 09.016.472/0001-07 

Endereço: Praça São Cristóvão n°105 — 1 andar, Centro. 
Nome do Projeto: "Acertando as Contas" 
E-mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  
Município: Unaí 
DDD/TeI. Fixo: (38) 
3676-4922 - 3676-8124 

UF:  MG 	 CEP: 38.610-000 
DDD/Celular: 

Nome do Responsável: Belchior Luiz de Melo 
CPF: 170.596.666-72 

Endereço: Rua Jose Luiz Adjunto n° 214 Apt.501 	Bairro: Centro Unai/MG 
Cargo: Presidente da ANMECC 

Nome da Entidade: 
Associação Noroeste Mineiro 
de Estudos e Combate ao 
Câncer - ANMECC  

1.2 IDENTIFICAÇÁO,PCTORGÃO  CO N dfiDEN T 
C Nome do Ór•ão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77 
Endereço: Praça JK s/n — Palácio Ca im Branco 
Municí • io: Unaí  

Identificação do Objeto: 

Repasse do remanejamento da Emenda de n° 106 à lei Orçamentária para custeio 
do Recurso Humano de 2018 à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e 
Combate ao Câncer — ANMECC, no valor de R$10.000,00. 
Público Alvo: 	

I Meta de atendimento: 
Remuneração parcial dos funcionários da Aliviar o custo das despesas com 
ANMECC •or 1 mês. 

	

	
Recursos Humanos •sor um mês. 

Período de Execução do Projeto: 

Inicio: Em novembro de 2018. 

DDD/Tel. Cel.: 

F3 [5:-ÉSCRieA.ORQ PROjEt:ÕTÃTIVITDADE-/nêeeee~~e~ 
Título do Projeto/Atividade/Ação: 

"ACERTANDO AS CONTAS" 

Término: Em dezembro de 2018. 
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A ANMECC 
é uma entidade filantrópica sem finalidade lucrativa, de caráter I 

assistencial na área da saúde, fundada no ano de 2006. Hoje a entidade é 

responsável pela construção do Hospital de Câncer do Noroeste Mineiro — 

HOCANOM. Tal construção foi idealizada a partir da doação em 2009, 
pela 

Prefeitura Municipal de Unaí, do terreno para ANMECC. com 
 17.000 m2  de 

extensão. Posteriormente, a ANMECC iniciou em 2014, a primeira etapa da 

edificação com a construção do Centro de Diagnóstico e Terapia do HOCANOM, 

com uma área total de 7.532m2  com três blocos: Um bloco específico para a 

realização de prevenção ao câncer (com 24 consultórios, espaço para coleta de 

exames, para serviço administrativo e para estudo e capacitação, com 2.950m
2); no 

segundo bloco em construção funcionará a quimioterapia, espaço para conforto e 
higiene, com área total de 2.880m2; e no terceiro bloco está sendo edificado a área 

física para a realização de exames de imagenologia (com salas destinadas à 

realização de tomografia, ressonância magnética, cintilografia, ultrassonografia, 

mamografia, raio X, finaloscopia, colonoscopia, além de farmácia, consultório, 

recepção e espera para 85 lugares), com área de 3,108m2. Atualmente a obra está 
em andamento e o projeto arquitetõnico, autorizado pelos órgãos competentes, 

está de acordo com as normas sugeridas pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA). Destaca-se que a obra total do hospital foi orçada inicialmente 

em R$ 50 milhões e apenas o Centro de Prevenção tem um orçamento inicial 

previsto de R$ 17 milhões. Até abril de 2018, a ANMECC já havia investido cerca 

de R$ 3 milhões na edificação. Os recursos destinados à construção do 

HOCANOM são oriundos principalmente de doações da sociedade, arrecadados a 

partir de ações e eventos promovidos por entidades, clubes de serviço, pela própria 

ANMECC, e no último ano o poder público local também destinou recursos de 

sobras orçamentárias à edificação do HOCANOM. 

A ANMECC também é responsável por administrar a Casa de Apoio Estevam 

Ricardo Valadão, fundada em novembro de 2013, na cidade de Barretos- SP. A 

ANMECC 
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Casa de Apoio foi planejada pela prefeitura através da Secretaria Municipal de 

Saúde. É uma construção adequada para alojamento coletivo diferenciadospor 

gêneros do sexo masculino e feminino, possui sala, cozinha, área de serviço e seis 

quitinetes (50 m2 cada) com quarto e banheiro, numa dimensão total de 800m
2  de 

construção. A parceria contribui muito com o apoio ofertado aos usuários que estão 

em tratamento no Hospital do Câncer em Barretos/SP. Semanalmente são 

enviados pela ANMECC acerca de 48 pessoas à cidade paulista para tratamento 

especializado no Hospital de Câncer de Barretos. A casa é referência de 

acolhimento para os usuários oriundos de Unaí, pois apesar de existirem pensões 

na cidade, as maiorias dos portadores de câncer não possuem recursos suficientes 

para custear sua estadia em Barretos, em função das dificuldades socioeconômicas 

apresentadas pelos mesmos e da atual crise financeira em que passa o país. É 

uma estratégia humanizada ter a Casa de Apoio como referência às pessoas em 

tratamento oncológico, pois após viajarem mais de 600 quilômetros, sabem que 

poderão contar com um pouso seguro em uma cidade para muitos desconhecida. 

A ANMECC ainda conta com uma sede administrativa localizada na Praça São 

Cristóvão, Rua Alba Gonzaga n° 105, bairro Barroca, na cidade de Unai/MG, 

responsável por gerir todos os recursos financeiros, físicos, humanos, bem como 

todos os serviços e ações desenvolvidos pela Instituição. Nesta sede administrativa 

estão alocados para o trabalho 07 funcionários, a saber: dois auxiliares de 

escritório, um assistente administrativo, um auxiliar de viagem, um atendente, um 

assistente financeiro e uma faxineira. O custo total para a entidade com a folha de 

pagamento destes funcionários alocados na sede administrativa é de R$ 
29.972,35. 

Também é papel da ANMECC, articular intersetorialmente com outros órgãos na 

busca de recursos para sobrevivência dos serviços oferecidos pela instituição, já 

que se trata de uma Associação sem fins lucrativos e que não dispõe de recursos 

próprios, contando assim, com o apoio da sociedade em geral, clubes de servi os e 
autarquias e órgãos públicos. 	

ç 
 ____ 
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Como o recurso do remanejamento da Emenda de n° 106 à lei Orçamentária de 

2018, a ANMECC poderá cobrir parte da folha mensal de pagamentos à equipe 

administrativa da associação - equipe responsávelpelos trabalhos executados na 

Instituição - compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), férias, 

décimo - terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 

encargos sociais e trabalhistas referente ao mês de Novembro de 2018. A 

ANMECC arcará com a complementação dos custos de folha trabalhista do mês de 

novembro/2018, já que este projeto visa R$ 10.000,00 em recursos financeiros de 

custeio, mas a folha mensal tem despesa fixa de R$ 29.972,35. Assim o valor da 

contrapartida por parte da ANMECC será de R$ 19.972,35 para execução deste 
projeto específico. 

Referências: ANMECC. Hospital de Câncer do Noroeste Mineiro — 
HOCANOM. 2018. Disponível em: <http://www.hospitaldoamornoroeste.com.br/index.htmlft

> Acesso em:271up2018. 

*Descrição darealidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

WeikdiToWATviA7t5Ë: -  E'l ' 
N° 

ordem Descrição da 
da I 	Meta 

Meta 

Complementar Efetuar a renumeração 
a 	folha 	de ) parcial dos 	07 

01 pagamentos funcionários 	da dos 	 Associação no mês de 
funcionários 	vigência da parceria 
da ANMECC. 	do_projeto 

OU ÃO 
Descrição das 

Atividades 
para o cumprimento da 

Meta 

Indicador Físico 

Arcará com o 
I 02 	Contra partida compromisso 

da ANMECC excedente ao valor do 
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rN° 	1  Forma de 
ordem Execução d 
da Meta 
Meta  

WA ITÃ M57,  É-M1 rAITO 1  Avaliação da Parâmetros de 
a i Meta 	 Aferição 

1ff (W04 
	eLT-AS 

Impacto 
Econômico e 
Social 
Esperados 

01 	Abater parte 
dos gastos 
com a folha 
de recurso 
humana da 
ANMECC, 
através de 
repasse do 
recurso 
financeiro. 

Observar a 
quitação das 
despesas 
trabalhistas de 
todos os 
funcionários. 

Os pagamentos 
deverão ocorrer 
por meio de 
conta específica 
por emissão de 
cheque ou 
transação 
bancária 
nominativo. 

Aliviar os 
1  gastos da 
Associação 
com o 
pagamento dos 
funcionários em 
um mês. 

02 	Parceria da 
associação 
na 
contrapartida 
deste projeto. 

Contribuir com 
recurso próprio 
no restante do 
pagamento do 
mês de 
novembro de 
2018. 

Demonstração 
através de folha 
de pagamento e 
planilha 
orçamentária do 
depósito da 	Associação 
contrapartida 	I poderá se 
para 	 organizar 
complementação melhor para 
do pagamento 	posterior 
dos recursos 	pagamento de 
humanos pela 	13° salário dos ANMECC. 	funcionários 

administrativos. 

Com redução 
do gasto 
mensal do mês 
de novembro/ 
2018 a 



162,81 

104,70 

239,98 

59,21 

¡Despesa Qtde mês 	
Percentual (%) i solicitada(R$ 

10.000,00 	33,365% • 

1  7.3 APLICAÇÃO DO RECURS 

Item I Discriminação da despesa 

Total geral do projeto 

c 
ANMECC 
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CNPJ: 09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 

t
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i:'1.ANO DE AfLIÇA:122_RECURSO_L____. 
1 APLICAÇÕES DO RE 	ENCARGOS TRAB 
Recursos 	Carga 	Valor 	1/3 

8% 

31,81 

1.363,70 454,56 3.181,96 

2.409,45 
505,98 

1.547,20 515,73 3.610,13 288,81 36,10 

Atendente 

Terço 
Humanos 	Horária I  Salário 	Férias 	Total 

semanal R$ R$ R$ FGTS 
Auxiliar de 
Escritório 	44hs 	1.363,70 454,56 	3.181,96 1 254,55 
Auxiliar de 
Escritório 

Assist. 
Administrativo 

Auxiliar de 
Via 

803,15 5.622,05 449,76 

254,55 

56,22 

1% 

PIS 
R$ 

8 e 9% 

INSS 
R$ 

254,55 

253,55 

143,50 

995,00 

2.280,55 

563,00 

760,18 5.321,28 425,70 

187,66 1.313,66 105,09 

331,66 2.321,66 185,73 22,31 

53,21 

13,13 

288,81 

185,73 

478,91 

105,09 

6 

3.866,37 

6.887,56 

4.416,66 

2.820,13 

6.519,08 

1.596,18 
Total 10.522,60 3.507,50 24.552,70 1.964,19 244,59 2.073,62 I/  1.107.25 	i 29.972 35 

Valor da contra Contra 	partida 	da 
ANMECC 

19.972,35 
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Unaí-MG, 10 de setembro de 2018 
Belchior L iz de Melo 

Presidente da ANMECC de Unai-MG 
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O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os 
requisitos da Lei Federal n° 1

3.019/2014, da Lei Municipal 3.083/2017 e alterações. 
da Parceria. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração 

Unai-MG, 	de 

Gestor da Parceria 

ANMECC 

de 
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ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO NOROES 11 INEI RO DE ESTUDOS E COMBATE 40 CANC'ER 

CA1'11'111,0 1 

r.Nom INAÇÃO, SEDE, EINAI,IDADE, DURAÇÃO E FORO 

Artigo 1" - 
A ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINN IRO l)F NSTI 'DOS N COMI3ATE AO CANCER. 

ANIVINCC é uma associação beneficente de caráter assistencial. sem uns lucrativos, com sede ú Praça 

São Cristóvão. 105. sala 4. Bairro liarroczt, nesta cidade de Unai, listado de Minas eierais
;  CEP 

3N.ó10-000. 1atuto Social registrado no t. ai-tarjo Registws de Títulos e Documento e Pessoas 
Jurídicas Comarca de Unai Minas Cierais, registrado sob e 830, livro A-04. em 20 de agosto de 2007 e 

posteriores alterações. registradas: sob II 830, livro A-n4. em 28 de abril de 2010, protocolo n" 26.588, 
reg. »c' 830. – li 

v A-6. pag. 150 av. o" 9. de 24 de junho de 2010 e Protocolo n° 30.879. reg. o° 830, 
• • liv A - 19, • pua. 15, de H de novembro de 2012. 

Parágralo Único A Associação terá como roro 	ii 	t cidade 1;nai Minas Gerais. 

i2,0 2" - A ASSOCIAÇÃO NOR.01:S1'E. MINK1RO 	usTuDos E COMBATE AO ('ANCER I. -- i 	tem por iinalidadespreelponse 

a) dl landi!" fe?...adartnellte. pOr tOdOSos !Deite. 	toda a população, os conhecimentos gerais sobre 
o eúneer. visando a 8lizt pre\.enção diai4n.,:.a iço precoce: 

h) realizar açcs de prevenção. detecção precoc•. Jia ió-aieo e tratamento do cfincer; 

organizar campanhas e angariar fundos atraves de donativos e contribuições regulares para 

aux i iar Irei aquisiçao de equipamento para diagnóstico, prevenção e tratamento do drICCF. 
ajudar a manter os 

serviços já existentes e os que vierem a ser criados na regiiio. ligados e 

d) 
colaborar. direta e indiretamente coto a qus.'slao médico – social do Câncer. mantendo serviços 
zissisteneiais zis pessoas carentey.. portad:;ra,; de câncer. afravs de hospi:alizaç:jo. exames e 
tratamento amladatorial: 

e) prestar Nerviços de aN,isiência mediei) 	111,v:talar, mediante retribuição pecuniária adequada. 
itis• portadores de doenças oncológicas. podendo para tanto, firmar e manter convênios com 

entidades e instituições privadas. objetivando o atendimento médico hospitalar i populaça() em 

I'relçu Sào Crisió\ 	 NE.; 	Cell: 3861(1-000. 
' 	'6 S 1 1.1 
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I lilislade 	 „Çj..1.9, II,3 	09ffil20 I 0 
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1) auxiliar, em caráter permanei ite. 	assistencia. orientacào e tratamento do paciente e prestar 

serviços gratuitos à comunidade carente: 

g,) auxiliar no preparo e aperfeiçoamento de prolissionais ligados à área de Oncologia pala que 

possam melhorar a qualidade do alcndimerno aos pacientes oncológicos; 

h) promover eventos cienti ricos que contribuam para o esclarecimento da população e 

aperfeiçoamento dos profissionais da saúde na área da Oncologia: 

i) promover estudos e pesquk.r no cai iipo da Oncologia, no intuito de melhorar os resultados no 

diagn(sticos. prevençzio e :matniento do catteer: 

j) promover convõnios e celebrar contratos com entidades cientificas, nacionais ou estrangeiras 

com vistas à incorporas:Cio de novas teenolos2,ias, instituindo bolsas de estudo, estágios e 

assisWncia a estudiosos no que concerne a (h )eticas oncológicas. 

Parágrafo único - As finalidades acima 	e relacionadas nas alíneas ''a" a "j" do presente 
artigo segundo, passarào 	ser 	 da ANMI:CC a partir da implantação total e 
funcionamento regular da hm.■ .;tald:, 

: ■rtigo 3" - A A N MEC:C integra-se i 	ociedi:tdc brasileira de Cancerologia e através desta, 
indiretamente a Uniào Internacional Contra o (Alteei.  (1.11CC), cem] sede em Genebra na Saio bem 
como acata e se integra aos programas do Ministério da Saúde. 

Artigo 4" - O 	dc lIiçi e iedeter.nic;:k.lo e soa dissolução somente 'u tará pela i.oflua 
estabelecida neste Fstãtoto e da 

c A f,  ÍT 1.() II 

Do otiADR0 DE ASSOCIADOS 

Artigo  5" - A Ass(.ciAt.:À0 Nt.)Rol..S1 	 VS-114)0S F CONIRA-11:: AO CANCER. — 
ANIV;EC(• teta -; (très) 

ai Menti- :os Fundadores: as peszt:, que estiverem presentes ao alo de criação. assinar 11 Aia 
Inallpliral e riZerern Unia J0,100 Mín1111il c:ilipul.ada para a ocasião: 

bt Membros Beneméritos: as pessoas que prestarem serviços relevantes á ANNIECC. ou lhe 

fizerem doação de vulto. a juizo da ftretoria que estudará caso por caso antes de conterir o 
Mulo: 

e) Membros reas ou enti,...ludes que ingre,sarent 	:\l\:\11..A.1.  
após a data de sua criaçjim, mediante apresentação por membro do quadro de associados. 

preenchimentos do tOrmulário próprio e hmatologação da Diretoria. 

S.10 c'rkt, ■ \.::o. ii 	tr', 	.•;•,i,„u.t 	rani 	MG - 	38610-000. 
■ .o76 811-1 
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1hilidélek! Pt'ibilea federal !'criaria  o" 605 dc 21/02/13  

§1" Serão admitidas como candidatas a associadas. ClIl número limitado. todas as pessoas físicas e 
jurídicas cai govo de seus direitos civis. ztssim o./ifit.■ inStiatiróes públicas ou privadas que se 
dispuserem a contribuir regulztrineme para a realii.ação dos objetives da ANMECC. [tirão park: do 
quadro social da instituição desde que devidamente triados. aceitos e aprovados pela diretoria da 
A NM ECC. 

§2" A contribuição dos membros associados compreenderá uma doação mínima inicial e contribuições 

regulares mensais ou anuais. cujos valores serão estipulados e reajustados periodicamente pela 
diretoria. 

§30  A pessoa. empresa ou Entidade que deixar de efetuar suas contribuições regulares por dois anos 
consecut i vos. automaticamente. se  excluirá do quadro social cia ANIMECC. 

§4" Os Membros Beneméritos estarão isentos do pagamento cia contribuição regular. 

A qualidade de associado é intransUerivel. 

Artigo 	- São direitos dos Associados: 

tomar parte eretiva nos trabalhos. inelu,ive os assistenciais. cientincos e educacionais da 
A NN11 
parficipar  das 	 (ierais Ordinárias e Extraordinárias: 

c) votar e ser votado para cargos da Diretoria; 
d) propor z't 1 )iretoria nome de candidatos a Membro Associado: 
e) convocar Assembleia Geral 1...'xtraordinaria. quando fizer necessário, desde que seja subscrito 

por. no mínimo, 1!5 (lu a quinto) dos Asso,...iados em 11.070 de seus direitos. 

Artigo 7" - São deveres dos associados: 
a) contribuir com a mensalidade ou anuidade de associado; 
b) propor à Diretoria nome dc candidatos a Membro Associado: 
e) participar das ali \:idades da z;:soeiaçao: 

d) cumprir e lazer cumprir as disposiaóes deste t•statuto." bem como as deliberações das 
Assembleias. do Conselho l iscai e 	:)iretoria: 

e) desempenhar corri zelo e dedicação Os cargos que lhe ibrem confiados e concorrer para o 
engrandecimento da Associuç1o. 

Praça Sào CrisiôvzIo. o". 105 	0.1 Inai MG - Cri): 38611)4)00. 
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de  2 ,1 02,13 

Parágrafo Único - Só poderão exercer os seus direitos estatutários os Membros que estiverem cm dia 
com suas contribuições na data de cada reunião ou Assembléia. 

CAPITULO 111 

SEÇÃO I — ORGANIZAÇÃO GERAL 

Artigo 8" - Sio Órgãos da ANIV1F( 

a) i\ssemblera 

Diretoria; 

e) t.'onsellto 

§1" Os cargos de diretoria da ASSOCIAÇÃO NORoESTE. MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE 
t ANC'NR - 	 sf:t, re1111.111eradOS por qualquer Ibinia e que não distribui lucros, 

bonilleações ou vantagens a dirigeilIc. mantenedores ou associados, sob nenhuma ibrma ou pretextos. 
§2" Não se considera dirigente ti pessoa Iisie:i quk: exerça a Kinçào ou caro de gen:meia 011 de chefia, 
de Kmeamá r i os  011 vo i dmá r ji p.; 	a'. 	e;as  poderüt, ser  at ribuídas  remil;,,,;;;Çães.  [amo em  
relação a função MI cargo de gei ci eia. quanto ao., outros serviços prestados à AN,\ 1 UC. (Instruçào  
Normativa Sl<1: 1 i 3). 

§3" Toda e qualquer renda, recursos. doações e eventual resultado operacional serão aplicados 

integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais da Entidade no Território 
Nacional. 

Ni:■;.;■ 0 II — t)A 	ISLEIA GERAL 

Artigo 	- A ..\sserribléia è Órgão soberano da ANN4b.C.0 e será constituída por todos os membros 
quites com suas obrigações sociais, que a ela compareçam pessoalmente ou por intermédio 

de 	viradores legalmente habilitados. ttituln membros da ANMECC'. 

§1" - Para exercer seus direitos de j;:u. ii...iptn. da \:-.sembleia votar C ser votado. o-. membros tlevem ter 
sido admitidos pelo menos tr azwtes. 

§2" - Não podem votar e ser vottidk) os Mensitrros Benk.luéritos, a menos que sejam (anibéni 
c(mnribuintes ou Membros Fulaittlores da 

§3" Is.'áo se admitenuns de uma procuração por int:mbrk is participante. 

Praça São t 	 ti". 11.,; 	i 	..11 
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§4" - No caso do membro associado ser uma entidade ou Empresa, O voto será exercido por seu 
representante legal e terá o mesmo peso do \ oto de qualquer associado. 

Artigo 10 - A eonvoetwão da Assembléia Geral 'eia Feita pelo Presidente da ANMECC. publicada na 
imprensa local. com  antecedêiicia Mínima de 10 dias da data da Assembléia, admitindo-se a fixação do 
Edital em lugares públicos do Município com a 111e•i1113 antececléncia. A Assembléia Geral instalar-se-á 
em primeira convocaçào com u presença da mm aiortd dos membros da ANMECC ou em segunda 

convocação_ com qualquer número. trinta minolos após devendo constar no edital de Convocaçâo. 
observado o disposto no § único. do artigo 1$. 

I" - A Assembléia Geral Extraordinária ;)0(.1e ser Li ):R. OeiIdU pelo Presidente, após deliberaeflo LIa  
Diretoria. ou a pedido por escrito de 1/5 dos Membros cla ANMECC, quites COM suas obrigações 
sociais. 

2" - No Edital de convocação devei- i constar a Ontem do I)itt. 

Artigo II - As AsselnIWias Gerais,  serú0  »resididas pelo Presidente ou seu substituto legal c 
secretariadas pelo Primeiro Secretário ou seu substituto. ou no impedimento destes, por pessoa 
eseolltida pelo Presidente, na ocasião. 

Artigo 12 - A :Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á aiuualinmite nu mês dc maio e eompete-lbe: 

a) deliberar sobre relatório das atividades da ANMECC e a prestação de contas da Diretoria; 
b) eleger a cada 3 (trC's) anos a nova Diretoria e o Conselho Fiscal: 

e) tranar de recursos, planejamentos e mita»: assuntos de interesse da ANMEC.V. com  exceções 
dos mencionados no artigo 

Parágraro Único - Para as deliberações a que se reftrem os itens 'a" e "b" deste Artigo é exigido o 

voto concorde de 23 tdois terços) dos presentes Assembléia especialmente convocado para esse 

não podendo deliberar. em primeira com ocação. .scm a maioria absoluta dos associados. 011 com 
menos de 1/3 tolo terço) mis convocações seguintes. 

Artigo 13 - A Assembléia (jeral 1;Ntra(Irdniália reullir-se-a , uuando  
exclusivamente deliberar sobre: 

a) reforma ou alteração do Estatuto: 
b) alienação ou onerução de bens  pertelli..enic .;  a i AN:vit..( .( .:  
cl insào. incorporação Ou extinçCto dai ..-N.1.11..( 'C; 
(I) destituiçào de membros da diretoria. 

Praça São uri:Eõváo.ii. i 05 	 NIG Cepa 38610-00Q 
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Parágrafo Único - Para as deliberações a gue ae reterem os itens -a-  até "C' deste Artigo é exigido o 

voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, 

não podendo deliberar. cai primeira convo....ição. 	Iti a maioria absoluta dos associados, Ou menos de 

1(3 c um terço) nas U011‘UCaOCS 	 pura a linalidade de extinçào de AN:V1F.CC. para a 

qual obervar-se-a o disposto no Artigo 38. 

Artigo 14 - A Assembléia Geral, por proposta de um membro da ANMF,Ce, acatada em reuniào do 

plenário, poderá ampliar a composição da Diretoria. rentancjando a sua competência. 

DA DIRETORIA 

- A 1)irektria eornh:,..1...1 de 9 (11()Vt: J MenlbrUS. a quem compete adn i i ii isir;,, a  ANNIH:c, 

será eleita u coda 3 (três) anos pela Assembléia çierld Ordinária dentre os membros em pleno gozo de 

seus direitos. cota tioandato de 3 (três) anos. sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo mico - 	caso de vacância dos eurgos de vice-presidente. Secretários e Tesoureiros por 

çlualquer moti o a substituic:to ocorrera pi ,r 	 .1/41:1 Diretlria, 

Artig() 1(i - A 1)iretoria i Com 	pelos se!.:ttiitik.s cargos: 

ai Presidente e um vice-presidente: 
11; Primeiro secretário; 

e) Segundo Secretário; 

dl Primeiro "Iesoureiro; 

e 	Seu.iiiklu Tesoureiro:. 

1 .1 ifiretor 	 \ u.  

g) Diretor de hventos: 

ltì I)irctor 

Artigo 17 - Compete ao Presidente: 
Lij, convoca r c  Lliri t ir 	 (ierais: 

represetnar a AN:vil:C(' em jui/o e Cura dele. ativa e passiv,amert(e: 
apresentar pessoulineiltc.-. ou por seus at,..,.essores, a prestação de contas e o relatório do exercício 
financeiro: 

d) deliberar e decidir com a Diretoria sobre a compra de material. equipamentos. distribuição de 

verbas. sempre dentro dos critérios deste V:statuto, até o limite equivalente a 100 salários 
tninimos viv.k.mics. desde que Ilida suporte contabil da Tesouraria, devendo os demais casos Sel.  

PrKa 	 . 	 1 	 -t vp: :38010-00k;. 
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decidido pelos demais mei:duos da diretoria. Nin sendo a despesa ou investimento superior ao 
valor de 100 (cem) salários mínimos vigçntes. 	iaorum de aprovação deverá ser de 2/3 dos 
membros da Diretoria. 

e) efetuar o pagamento das contas e dt.smais obrigações da Associação de acordo com este Estatuto 

Social. conjuntamente com o Tesoureiro: abrir. encerrar e movimentar contas bancárias, assinar 

cheques. ordens de pagainento ou translerências por meio eletrônico; 

t) nomear Relações Públicas e criar outros departamentos que julgar necessários 
administração da Entidade; 

Cumprir e Cozer cumprir as diretrizes deste Estatuto. 

Artigo 18- Compete ao vice-Presidente: 

ai Substituir o Presidente em sua . ausências ou impedimentos:  
b) (olaborar coa: o Presidente no exereicio de mus l'unoes:  
c) Assumir o ■.'argo de Presidente. ate o finai do respectivo mandato, no caso de sua Vacáncia. 

Artigo 19 - Compete ao Primeiro Secretário: 

para a 

g) 

h) 

e) 

d) 

secretariar e registrar em Ata as reuniões da Diretoria e as Assembléias  Gera is;  
orientar e supervisionar o sistema de arquivo; 

ajudar ou responder pela coriespondência: 

superintem.kr os serviços de Secretaria. 

.Artigo 20 - Compete ao Segundo Secretário: 
a) Substituir o Primeiro Secretario um suas ousia leias ou impedimentos: 
b) Colaborar com o Primeiro Secretário no exercício de suas runções: 
e) Assumir o cargo de Primeiro Secretáriu. ate o 	do respectivo mandato, 

vaancia. 
110 caso de sua 

Artigo 21, Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) controlar a arrecadação da renda social: 
b) fizer a C8('11111'140 das receitas ( despesas: 

Social. conjuntamente com o Presidente: abrir. encerrar e movimentar contas bancárias. assinar 
cheques. ordens de pagamCM0 ou transterencias por meio eletrônico; 
lOrnecer ao Presidente. à Diretaria ou ao Conselho I. iscai. o relatório e situação 
U.:atidade, quando 

Prarti sào Crislóv::o. Ir'. 105 ;ala 0- 	klnai • MC • Cep: 38610-000. 
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e) depositar e ter sob a sua guarda e responsabilidade os valores da instituição; 

fornecer provisões e otraillellt0S1111:11)ceirOS: 
L,.; apresentar ao Presidente e ao (...:onselho iseal Os documentos C esclarecimentos solicitados. 

Artigo 22 Compete ato Segundo tesoureiro: 

a) Substituir o Primeiro tesoureiro em suas ausências ou impedimentos; 
b) Colaborar com o Primeiro Tesoureiro no exercício de suas funções: 
e)  Assum i r o cargo  de Primeiro Tesoure i ro, „t,:, o final dl, respecti vo mandato, no  

vaeància. 

Artigo 23 - 'o:titicte a. piret,ir Adoáitistcativo: 

a) Auxiliar l)'• denniiS nielidlii" 	bireWiki 

bi Substituir. quando nece....sári,i. a ati;ncia  de  algum membro da 1 )ireioria. 

Artigo 24 -, Compete ao Diretor de 1 

a) Viabilizar todas as atividades necessárias para a realiznão de eventos e promoções que visem 
a arrecadação de rectirsos paro 1Associa(;:::0: 

h) Promover a interação junto a outras entidades ou clubes de prestação de serviços para a 
realização de eventos em parceria: e 

Realizar eventos ‘.1tle tenham como '''bietivo a busca do bem estar físico e mental dos 
Associados. 

Artigo 25 C:ompete 	Dirett>ritivid'.eu: 

a) ['restai zria 	Iii na . deluala.laS adhlilliSlrallVati e tciis da ASMR.'ia%'.;10 
COMprCellitt2.11(10a elaboraçãode kless. participaçau em reuntoes de seus órgãos sociais e auNillareS. 
C alijo ornais que se Clicç neeessatit). t')cm Coiiio perante qualquer úrti público ou privado: 

h) 1..:Nectitar, supervisionar e acompanhar as ações de natureza .judicial ou extrajudicial de defesa 
dos interess‘..s 	iat;:^R): 

e) 0;- ientar a >ireloiia quat .e.s , 	neeesHiad..: 	 de.;ftorrssitaKil da arca jurídica para 
r"-  
ZlitiZly:11) UM demandas que entenda irão ser da 	de atuayio. 

caso de SIRI 

IilÇl 	Cri ..1..r.;11.1. 	 ■ 1,.; 	 Nll 
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§3" - Os IltcnthrOs dl) UOnSeIhe Fiseal não poderão lazer parte da Diretoria. 

c A 1.1iTcl,o) l V' DAS RECEITAS E PATRIMÔNIO 
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sEçÃo - Do CONSEI.iI() FISCAL 
	 h 

Artigo 26 - O Conselho Fiscal é composto de 7 t-:cti..) ineMbros e outros tantos suplen(es, no gozo dos 

seus direitos. eleitos cm Assembleia Geral. no mesmo ato da eleição da Diretoria, com mandato de 3 

(très) anos, podendo ser reeleito total ou parcialniente. com  as seguintes atribuições: 
a) Verificar a prestação de contas da Diretori:, e dar parecer: 

b) EXanlinal.  a qualquer tendo os livtos e documentos de natureza contábil  da Assoeiaeào:, 
c) Apresentar à Assembleia Geral seu parecer sobre o balanço geral elaborado pelo Diretor 

Tesoureiro, em até 20 (vinte) dias antes da Assembléia Geral Ordinária. 

d) Certificar do cumprimento das obrigay:Jes da Associação .junto às autoridades fiscais, 
trabalhistas e achninistrativas. 

§I" - O Consalt‘ fiscal poderá Will/ar-se de assessoramento teeniCO, quando julgar necess:irio. 

§2" - (.) Conselho Fiscal escolhera entre seus componentes O seu Coordena,..,or e Seer,:tario. 
reunir-se-á trimestralmente: 

Artigo 27 - 	receitas e o 	 da 	 eunipt,elii-se de: 
a) - doações; 

b) - contribuições dos meMbros e assueindos. 

e) - doações de enticiiides privada-, 	 Órgi:los governutltentaiti OU de terceiros; 
- 	subvenções ou qualenwr olha atiNilio recebido: 

ej - 	bens que vier a adquirir: 

- dos resultados de suniços 	 prestad i )s a  terceiros: 
- dos produtos de operações de credito para 	lamento de suas atik idade'.: 

ti) - dos juros bancários e outras receitas de capitai: 

1) - das rendas de seus serviços Ou rend,ts eventuais: 

j) --elos bens nióveis e imc'Keis e valores que venha a possuir 

_ A AN:vil:c(' leio poderá di„u•Ihtlflink:r0:,, ou 4divide:11110S.  devendo  aplica:' o resultado 
integralmente na manutenção e dCsk:i¡k ‘11\• 	 .-Zejs idijictiVos sociais.  
§2" A escrituração comábil seca de acordo emn o:, prin,- ipio.-; innklamentais de eonwhilidade e com as 
NUMfzIN lirasilcims de Contabilidade. 

1'r:iça 'Sã.) 	 10:'. 	 N1(.■ 	38610-001), 
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cA ph ut .0 5, — 	ELEK,./ko 

Artigo 28 - A eleição da Diretoria 	Conselho Fiscal terá lugar na Assembléia Geral Ordinária_ 

podendo votar e ser votado Nlein'oro Fundador ou Menibro \ ssociado, em dia com suas obrigações 
sociais. 
parágra fo  único - !\ eleição sCflá realizada por otaou  secreta, elevendo-se a chapa mais votada por 

maioria simples e. em caso de chapa Unica, por votação ou aclamação pela Assembléia. 

Artigo 29 - A wiaçãc.., dar-se-à por chapa devidamente inscrita com 72 (setenta e duas horas) de 

antecedència junto a Secretaria da NiVIIVC. em qt1,.‘ conste o nome e o cargo doss.; 	\ e) membros 
que e candidatam à Diretoria. bem conto os nomes indiealos para o Conselho Fiscal, respeitado o 
artigo 31. sendo vedada à participação sim tiluftnea do Membro em duas chapas diferentes. 

Parágrafo Único - Todos Os ‘..audidan.s 	 cliva deverão estar em dia com 	obrigaes 
sociais. caso contrário é fiteultada ii saia imptigna,,.:'10 por torva do próprio 1:statuto. 

Artigo 30  A '-'1L'iOu scru dirigidu tui,  cui iuào dei tu ah eon1Posici por 3  (1r3s) Asso,-'lados escolhidos 
pela AsserMcia Geral que não estejam concorrendo às eleições, a qual caberá a responsabilidade de 
processar as eleições de acordo CO111 aS normas eleitorais cot istatites neste Estatuto. 

Artigo 31 - Para lins de votação. a Secretaria fornecerá levintamento geral dos Nlembros do quadro 
social aptos a eNercercii1:::etiN dire;nr; dei toi.ii.  

Arlio 32 - 	pftsidente da ,..oaii;.7.:ão eleitoral pruciainará 	posse iineUia'..! ao, eleitos. "ato 
coniii1110-  da votação, cot]; que lindai ti os trabalhos da comissão eleitoral. 

Artigo 33 - A Ata da A.ssembléia Geral será a.-;:.inada por todos os prk.sentes. ' a : somente pelos 
membros da comissão eleitora;. se assim 	 pleii:Ifio  da Assembléia. 
Parárafo Único - Quando 1., „1':1;1:er te 	 os membros da comissão el,..itoral as:.in:trão a 
Ala da Asst:mbiéta ;end. a, a.. i.:atera: dos 	1/1"LClik'S deverão constar em 1; vro 

Artigo 34 - 1 ti caso de empate, será considerada. vencedora a chapa cujo Presidente for NlemSro 
fundadm.. Persistindo o 1:111pile será vencedora a chapa cujo presidente tiver mais 'tempo de associação 
à Fittidade.. 

Praça 	i. rktó•„jo. ir. P/ 	• 0.; 	:1:t1 	\R; 	(Sei): 31i(i10-0U0. 
1 	 g 1 1,1 
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CAPITULO VI — DKPOSIORS GERAIS 

A rtigo 35 - A di,subiou da ANNit,cc 	
o...orrer por deliberação  i1c 4:5 dos Nleiribuos du quadro social_ de acordo com o csninito. 	 duas Assembléias consecutivas realizadas com 90 (novemaj dias de inter\ alo. 

Parágrafo Único. C:uso ocorra a dissolução e extinção da Entidade, após a quitação dc todas as 

dividas, todo o patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preencha os requisitos da lei 13.01912(114. cujo objeto social seja preferencialmente O mesmo da 
entidade extinta_ de preferência com sede no nuniiçipio de ( 	nao sendo assim. no Estado de Minas 
ierais, a ser escolhida i:tt Assembléia (.¡oral t xtraortlin:iria que cieuidiu pela dissolução e extinção. 

Artigo 36 A ANMi.le(.: se Mia Sociedade brasileira de (anecrologia. 

Art4.;0 37 - Os 1)irctores, Conselheiros e Associados da AN:111.:( 'C não respondem solidai
-ia ou subsidiariamente pulas obrigações da Entidade. 

Artigo 33 - O ENereiCi O , N s~Ue r:l~':'lei .,..olik:Ritr;içoin o ano civil. 

Artigo 39 As disposiet.
')es do presente estatuto serão completadas pelos regulamentos e re:2.imentos 

internos e instruções que lio-
cm expedidas para liei obàervãneia das finalidades da Associação. As 

resoluções baixadas pela Diretoria serão divulgadas entre os Associados ou afixadas na sede da 
Associação. 

Artigo 40 - Os casos omissos do prewnle 	 uesol vidos pela Diretoria -' ,.;:irt/i'rent/uni". (Ia Assembleia (lura! Ordinária e dc :içordo 	ri:1s da Finidade e as leis em ; ivor. 

A rti'2o -41 - Ficam revogadas as clisposições em contrário. 

Artigo 42 - 1.:•:ste Estatuto entrar(' em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral, 
decida rente registrada em ata. 

tina( (MG), 29 de maio de 2018. 

„ 	tr 	u, 	l nal 	MG 	Cei): 386111-(10(). 
1 t:.; 3(.7(.1.1(; )::• 3676 8114 
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ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer- 

CNP.]: 09 016 472 / 0001-07 
Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 

Utilidade Pública EstadualLeí n2  19.111 de 09/09/2010 
Utilidade Pública Federal Portaria n9 605 de 21/02/2013 

Ata de Assembleia Geral Ordinária para alteração do Estatuto, Eleição 
da Diretoria e Prestação de Contas da ANMECC  

Aoá vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezoito, às dezoito horas e 
trintaminutos em primeira convocação,e em segunda convocação as dezenove 
horas na sede da ANMECC, Praça São Cristóvão, numero 105, sala 04, bairro 
barroca na cidade de Unai-MG, CEP 38610-000. Com  a presença da diretoria 
executiva e do conselho fiscal, dos associados, contribuintes e voluntários 
assistidos, imprensa e a população de um modo geral conforme registro no livro 
próprio de assinaturas. A sessão iniciou às dezenove horas com a composição da 
mesa com o Sr. Vice presidente Belchior Luiz de Melo, diretor administrativo Jaime 
Correia Guimarães,secretário Odécio Onei Oppelt, diretor tesoureiro Marcos Regenis 
Jose da Silva, o Sr. Osmildo Dias Vieira assistente administrativo e financeiro. Foi 
justificada a ausência do Sr. Geraldo Antonio de Oliveira. Formada a mesa o Sr. 
Jaime Correa Guimarães fez uso da palavra agradecendo a presença de todos e as 
graças alcançadas e realizações bem como a continuidade da entidade sempre 
buscando bem comum e objetivando uma sociedade mais fraterna e justa, e sobre a 
importância da construção do hospital como um grande benefício para Unai e 
região. O Sr. Odécio fez a leitura do edital de convocação n° 02/2018 com seguinte 
ordem do dia: "1°- Alteração do Estatuto Social da ANMECC; 2°- Prestação de 
contas do exercício 2017; 3°- Eleição da Diretoria Executiva da ANMECC e do 
Conselho Fiscal e em comprimento ao disposto no art 17° do estatuto. 4°- A 
inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na secretaria da ANMECC ale 72 
horas antes da eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente inscritas e 
homologadas pela comissão Eleitoral: 5°- Somente poderão integrar as chapas os 
concorrentes associados da ANMECC a pelo menos 3 (três) meses 
preferencialmente com sua experiência diretiva no movimento ANMECC, quites com 
suas obrigações junto a tesouraria da ANMECC. (Art. 18 e 20 do estatuto). 6°- É 
vedada a participação de funcionários da ANMECC na diretoria executiva, conselho 
fiscal e conselho de administração: ainda que cedidos ou com vinculo empregatício 
direto ou indireto".Fez uso da palavra o Sr. Belchior- a respeito do projeto de 
construção do Hospital de Câncer do Noroeste Mineiro e pediu a todos os presentes 
que continuem nos ajudando para a obra não parar. O Sr. Tesoureiro Marcos 
Regenis fez o uso da palavra destacando a importância dos municípios vizinhos 
estarem contribuindo coro recursos para ajudar esses pacientes que são 
encaminhados para grandes centros para poder ser atendidos em Unai,e falou da 

	

obtenção de recursos, da 	 ` forma que será implementada e que t da sociedade e 

Praça São Cristóvão, n2.105 — 1P andar — Unai — MG — Cep: 38610 000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

	

L 	atlir 	 unai@hounail.com  



Diretor Vice-
Presidente 

ANMECC—Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNN: 09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 
Utilidade Pública EstadualLei 	19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria ng 605 de 21/02/2013 

região-  deve colaborar. Ato seguinte foi apresentada a prestação de. contas do 
exercício encerrado em 31/12/2017 pelo Sr. Odécio Onei Oppelt e auxiliado pelo Sr 
Osmildo. Foi feita urna explanação minuciosa de todas as contas e explanou sobre 
as receitas e arrecadações da ANMECC através de notas explicativas as 
.demonstrações contábeis encerradas em 31/12/2017. Total de entradas em geral: 
R$ 1.123.738,41(um milhão, cento e vinte e três mil, setecentos e trinta e oito reais e 
quarenta e um centavos); despesas com administrativo da ANMECC e Casa de 
Apoio em Barretos: R$ 345.855,07 (trezentos quarenta e cinco mil, oitocentos 
cinquenta e cinco reais e sete centavos); despesas com material de construção e 
mão de obra na construção do Hospital de Câncer do Noroeste Mineiro: RS 
693.076,05 (seiscentos noventa e três mil, setenta e seis reais e cinco centavos), 

sendo um total de: R$1.038.931,12 (um-milhão, trinta e oito mil, novecentos e trinta e 

um reais e doze centavos), resultando um (superavit) no caixa de R$ 84.807,29 ( 
oitenta e quatro mil, oitocentos e sete reais e vinte e nove centavos). O balanço 
patrimonial encerrado em 31/12/2017 apresentado em seu saldo em caixa e em 
bancos o valor de R$ 954.206,16(novecentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e 
seis reais e dezesseis centavos), essa informações encontram-se registradas no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 830 livro A-04. A prestação de contas foi 
apreciada pela assembléia e foi aprovada por unanimidade. O Sr. José Gonçalves 

	

i‘ 	da Silva fez a apresentação do estatuto da ANMECC, no qual o mesmo teve 

• „ 	
algumas sugestões e alterações, sendo deliberado e aprovado pela assembléia, 

VA4:. 	
conforme anexo I, desta Ata. Destaca-se que foram acrescentados no estatuto os 

(.)U 	
(3• cargos de Diretor de Eventos e Diretor Jurídico. Em seguida foi realizada a eleição, 

por aclamação, da nova Diretoria que toma posse imediatamente para o triênio 
2018/2021, ficando assim composta: 

Cargo 	 Nome, caracterização 
..... 	. 

Diretor Presidente BELCHIOR LUIZ DE MELO, brasileiro, casado, 
Empresário, residente e domiciliado à Av. José Luis Adjuto, 
214, apartamento 501, centro, nesta cidade de Ungi, Estado 
de Minas Gerais: CEP-38 610-000, "portador da cédula de 
identidade n" M-1.674.148 expedida pela SSP/MG, CPI- n° 
170.596.666-72, filho de José Moreira de Melo e de 
Ambrosia Luiza Vinhal, nascido aos 14/07/1950, natural de 
Carmo do ParanaibalMG. 

JAIME CORREIA GUIMARAES, brasi10-o. casado, 

Prar.a São Crisu:Pião, ne. 105 - 	- Un..lí - fv1G Cep: 386 0-000. 
Teidulies. (.V-;) 36/6 4922/ 'SG7() 8114 

.1iirriecc_cuticerui 9 ■ Iounail.com  
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-1 Contabilista, residente e domiciliado à Rua Calixto Martins 
de Melo, 150, Bairro Centro, nesta cidade de Unai, Estado 
de Minas Gerais, CEP-38.610-000, portador da cédula de 
identidade n° M-2.178.944 expedida pelo SSP/MG, CPF n° 
072.598.596-87, filho de Arlindo Correia Guimarães e de 
Zita de Matos Guimarães, nascido aos 25/10/1948, natural 
de Paracatu/MG. 

Diretor 
Administrativo 

Diretor Tesoureiro 

Diretora Vice-
Tesoureira 

EULER LACERDA BRAGA, brasileiro, casado, 
Administrador de Empresas, residente e domiciliado à Rua 
Afonso Pena, N° 339, Bairro Otária, nesta cidade de Unai, 
Estado de Minas Gerais, CEP-38.610-000, portador da 
cédula de identidade n° M-2.620.495 expedida pelo 
SSP/MG, CPF n° 475.380.666-91, filho de Floro Martins 
Braga e de- Elena de Araújo Lacerda Braga, nascido aos 
21/08/1964, natural de Unai-MG. 

MARCOS REGENiS JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, casado, 
Empresário, residente e domiciliado á Rua Alba Gonzaga, 
273, Bairro Centro, nesta cidade de Unai, Estado de Minas 
Gerais, CEP-38.610-000, portador da cédula de identidade 
n° M-7 709 663 expedida pela SSP/MG, CPF n° 943 964 
006-59, filho de Geraldo José de Sousa e de Eliezinha 
Teixeira de Sousa nascido aos 23/07/1974, natural de 
Unai/MG. 

LUCIENE MENDES TEIXEIRA DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, Administradora, residente e domiciliada à Rua 
Canabrava, N° 312 Ap. 202 A Centro, nesta cidade de Unai, 
Estado de Minas Gerais, CEP - 38610-000, portadora da 
céddia de identidade n.° 7236020 expedida pela SSP/MG, e 

n.° 944.206.296-49, filha dé. Sebastião Teixeira de 
Souza e de Emilia Mendes Teixeira, natural de UnailiVIG, 
nascida aos 12/05/1973. 

Diretor Secretário ODECIO ONEI OPPELT, brasileiro, casado. Contador, 
residente e domiciliado à Av. Belo Horizonte. 534, Bairro 
Cruzeiro, nesta cidade de Unai, Estado de I' iras Gerais, 

— 
Praça São Cristóvão. n2. 105 — 12  andar — Unai — MG — Cep: 38610(•000. 

Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 
E mai!: anmecc çancerunai@hotmail.com  
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rCEP-38 610-000, portador da cédula de identidade n. 44 
039 expedida pelo CRC/MG, CPF n° 307 748 880-91, filho 
de Raymundo Oppelt e de Irene Maria Oppelt, nascido aos 
19/10/1960, natural de Tapera/RS. 

PAULO JOSÉ DA SILVA MACHADO, brasileiro, casado, 
Advogado, residente e domiciliado à Rua Prefeito João 
Costa, 283, Bairro Centro. nesta cidade de Unai, Estado de 
Minas Gerais, CEP-38.610-000, portador da cédula de 
identidade n° 1261894 expedida pelo SSP/DF, CPF n° 
791.091.016-91, filho de Onofre Jose da Silva e de Maria 
Aparecida Machado e Silva, Carmo cio Paraíba- MG, 
nascido aos 11/11/1970. 

 

  

Diretor Vice-
Secretário 

 

 

  

  

   

Diretor de Eventos LUIZ DE. CASTRO MACHADO, brasileiro, casado, 
Empresário, residente e domiciliado à Rua Meio Viana. 339,_ 

Bairro Centro, nesta cidade de Unai, Estado de Minas 
Gerais, CEP-38.610-000, portador da cédula de identidade 
n° 12131185 expedida pelo SSP/MG, CPF n° 044.313.106- 
65, filho de Adão de Castro Machado e de Maria Aparecida 
de Castro Machado, natural de Abaete- MG. nascido aos 

17/05/1981. 

Diretor Juridico 	1-J0SE GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, casado, do 
• 

comércio, residente e domiciliado à Rua Buritis, 777, apto 
202, Bairro Centro, nesta cidade de Unai, Estado de Minas 
Gerais, CEP-38.610-000, portador da cédula de identidade 
n° M-2.850.364 expedida pelo SSP/MG, CPI. 
500.864.216-20, filho de Antônio Gonçalves da Silva e de 
Erci Luiza da Silva, nascido aos 11/08/1962, natural de 

Unai/MG. 

Conselho Fiscal 	GRE10E TEREZINHA GATTO, brasileira,. solteira, 
s.... 	. 

1  Adrninistiadora. residente e domiciliada à Rua Aldeia, 369, 
nesta cidade de Unai, Estado de Minas Gerais.CFP -
38610-000, portadora da cédula de identidade n.° 
1.655.544 expedida pela SSP/DF, e do CPF n.° 
072.469.156-13, filha de Dirceu Júlio Gatto e de Jussara 

Praça São Cristóvão, n9-. 10S --- 	andar — Utiai — MG — Cep: 38610-Q00. 

Telefones-  (V,:1676 4922/ 3ti76 5114 

nxatl. 	 corn 
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Terezinha Gatto, natural de' Unai/MG, nascida aos 
16/11/1984. 

JOSÉ MARIO KAMIRCZAK, brasileiro, casado, Gerente de 
Cooperativa, residente e domiciliado à Av. Transamazônica, 
70, Bairro Primavera, nesta cidade de Unai, Estado de 
Minas Gerais, CEP-38.610-000, portador da cédula de 
identidade n° 2007649169 expedida pelo SSP/RS, CPF n° 
116.448.770-15, filho de Leão Kazmirczak e de Rosinha dos 
Santos Kazmirczak, natural de Santo Ângelo/RS, nascido 
aos 07/09/1951. 

CLEIDE DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA, brasileira, 
casada, Administradora, residente e domiciliada à Av. 
Castro Alves, 1014, Bairro Divinéia, nesta cidade de Unai, 
Estado de Minas Gerais, CEP — 38610-000, portadora da 
cédula de identidade n.° M-8.278.156 expedida pela 

Ì SSP/MG, e do CPF n.° 008.989.936-95, filha de Antônio 
Ferreira da Silva e de Terezinha Mailes dos Santos Silva, 
natural de Unai/MG, nascida aos 26/08/1975. 

ALFONSO FONTANA, brasileiro, casado, Fazendeiro, 
residente e domiciliado à Rua Paracatu, 488, Bairro Centro, 
nesta cidade de Unai, Estado de Minas Gerais, CEP — 
386'10,000, 	portador da cédula de identidade n.° MG- 
16.951.571 expedida pela SSP/MG, e cio CPI' n.° 
334764629-00, filho de João Fontana e Santina Lucia 
Fontana, natural de Irai-RS, nascido aos 03/01/1958. 

GERALDO ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, 
Militar aposentado, residente e domiciliado à Rua Cachoeira 
27, Apai lamento 201 Bairro Centro,- nesta cidade de Unai, 
Estado de Minas Gerais, CEP — 38610-000, portador da  

cédula de identidade n.° MG-046802-5 expedida pela 
SSP/MG, e do CPF n.° 186.369.346-72, filho de Jesus 
Benonis de Resende e Ana Maria de Jesus, natural de Belo 
Horizonte - MG, nascido aos 14/11/1949. 

Praça São Cristuvão, rig. 105 —12  andar — Unai — MG — Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 
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JOSE ADÃO DE FARIA, brasileiro, casado, bancário, 

residente e domiciliado á Rua Abaete, 217 Bairro Nossa 

Senhora Aparecida, nesta cidade de Unai, Estado de Minas 

Gerais, CEP — 38610-000. portador da cédula de identidade 

n.° M .3017893 expedida pela SSP/MG, e clo CPI': n." 

518,117.406-00, filho de Jose Bernardes de Faria e 

Raimunda Marins de Faria, natural de Unai-MG, nascido 

aos 12/04/1964. 

MARCIO MARTINS RAFAEL, brasileiro, casado, Medico, 

residente e domiciliado á Rua Sabara, 41 Bairro Cruzeiro, 

1 nesta cidade de Unai, Estado de Minas Gerais. (EP -- 
38610-000, portador da cédula cio identidade il." MG-

11683075 expedida pela SSP/MG, e do CPF n." 
262.582.266-04, filho de Alberto Rafael e Leonicia Martins 

Rafael. natural de Uberaba-MG, nascido aos 01/05/1954. 

Nada mais havendo a ser tratado, às 21:40 lis, foi dada por 
encerrada a Assembléia, 

determinando que se lavrasse a presente, que após lida e em tudo achada 

conforme, será devidamente assinada. Unai-MG. 29 de maio de 2018. Eu, Silvone 

Francisca de Oliveira, secretária nomeada para este ato, a lavrei. li e assino. 

Cjw-G-vtsc_. 	 0,b;u2AA-el 

çé de Soo; 
5Guinin 

CARTÓRIO DE REGISTRO 
Adalberto Cléber 

DE TITULOS E DOCUMENTOS 
Gonçalves Ferreira-

328 - Cenho 
Fona (38/357G-9831  

Rue Canobrnvo. 

Código 6101.0 02011 611)1.1) 	10141 

Old. 	1 	1 	3 	5 

aeryrocoLo14. Me REG N. 930 • LIV 49-A . PAG 151 .0,  r 5  
1  

unsi.un. 21 09 MAM) de 2010. 	4,,,,,,,w 

Vilma Gonçalves Ferreira • Substitui 	AF42 

. . .., 

Despesas Emolumento ISS Recompe TO/ Tocai 

120,17 4,81 7,19 43.03 175,70 

Poder Judiciado • TJMG • Corregedoria 
1. Olido caRTORIO DE 1660151110 DE T1TULOS 

Selo Número: BXS53155 
Código: 6603.3599.6667.8775 

Total de atas. 5 /Enio) 121.30 I FJ 
Consulto a validado deste Solo no sim:  

Geral de Justiça 
E DOCUMENTOS 

43.03 Total 170,30 
littpslisolos.tjmgJos.bi   

Praça São Cristiào, n9. 105 - '12  andar - Unai - MG - Cep: 38610-000. 

/Telefones: (38)3676 4922/ 3676 8114 
E mail: aninecc cancerunai(o)hotmaii.corn 

3aime Carreia çuimarize: 
- 	Contador 

CRCIMG 014699/0-9 
CPF 072 598 596-87 



Referência 

AGOSTO /2018 

1..••■■•■••• 

commemmeoe■ 

w 

FIXO 

ENPJ: 33.000.118/0003-S0 	INSC. FSIAIX)AI 062 149964 00.117 
PCA MILTON CAMPOS:16 - BELO I(IIRILCNIE 	NO CW: 30130-040 
MATRIZ CNPJ: 33.000.116/0001-73 

11111111111111 	 1111111111i; ¡III III 11111 III 

OTO BELO HORIZONTE MG PI.12 

ANMECC ASSOCIACAO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E 
PCA S CRISTOVAO,105 
CENTRO 
38610-000 UNA1 MG 

111111111111111111111111111111111111111dE 
7213512820 07980 00000083283 30 310818 

Vencimento 

07/0912018 

Telefone 

b 38) 3676-8114 

Total a pagari 

R$ 	62,41 

Resumo da sua fatura 
( 

01 FIXO 	R$ 	62,41 
01 FIXO 

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAI 

S[RVICOS DIGITAIS 

Desde 06 de Novembro de 2016 foi incluído o número 9 ã frente dos 

celulares dos DDDs 41, 42, 43, 44, 45. 46, 47, 48, 49, 53, 53, 54 e 55 
passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. 
Mais informações em oi.com.br/9digito.  



Nome completo: LUCIENE MENDES TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
Cargo: Diretora Vice 
Tesoureira 

RG: M -7.236.020 Orgão expedidor: SSPMG CPF: 944.206.296-49 

ANMECC 

ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer  Ita. 
CNPJ: 	09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 	 2 
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n2 605 de 21/02/2013 

Of  

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome completo: BELCHIOR LUIZ DE MELO Cargo: Diretor Presidente 

RG: M -1.674.148 Órgão expedidor: SSPMG CPF: 170.596.666-72 

Endereço: Av José Luiz Adjuto, 214 centro Unaí MG 

Nome completo: JAIME CORREIA GUIMARÃES 
Cargo: Diretor Vice-
Presidente 

RG: M -2.178.944 Órgão expedidor: SSPMG CPF: 072.598.596-87 

Endereço: Rua Calixto Melo de Melo 150 centro Unaí MG 

Nome completo: EULER LACERDA BRAGA 
Cargo: Diretor 
Administrativo 

... 	. 
RG: M -620.495 Órgão expedidor: SSPMG 475.380.666-91 

Endereço: Rua Afonso Pena 339, Olária, Unaí/MG 

Nome completo: MARCOS REGENIS JOSE DE SOUSA Cargo: Diretor Tesoureiro 

RG: M -7.709.663 Órgão expedidor: SSPMG CPF: 943.964.006-59 

Endereço: Rua Três, 195 bairro Santa Luzia, Unai MG 

Endereço: Rua Canabrava 3 2, AP 202 centro, Unai MG 

Praça São Cristóvão, n9. 105 —19  andar — Una í — MG — Cep: 38610-000. 

Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc cancerunai@hotmail.com   

Site: www.anmecc.org.br  



Órgão expedidor: SSPDF 

Cargo: Diretor Vice-
Secretário 

CPF: 791.091.016-91 

Nome completo: PAULO JOSÉ DA SILVA MACHADO 

RG: 1.261.894 

Rua Prefeito João Costa, 283 centro Unaí/MG 

ANMi=C;(; 

ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 

CNPJ: 09 016 472 / 0001-07  

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07  
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n9 605 de 21/02/2013 

Nome completo: ODECIO ONEI OPPELT Cargo: Diretor Secretário 

RG: 44.039 Órgão expedidor: CRCMG CPF: 307.748.880-91 

Endereço: Av Belo Horizonte, 534 bairro Cruzeiro, Unaí MG 

Nome completo: LUIZ DE CASTRO MACHADO Cargo: Diretor de Eventos 

RG: 12.131.185 Órgão expedidor: SSPMG CPF: 044.313.106-65 

Endereço: Rua Melo Viana 339, centro Unaí/MG 

Nome completo: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA Cargo: Diretor Jurídico 

RG: M - 2.850.364 Órgão expedidor: SSPMG CPF: 500.864.216-20 

Endereço: Rua Buritis, 777 ap 202, centro Unaí MG 

Praça São Cristóvão, n2. 105 — 12  andar — Unaí — MG — Cep: 38610-000.  

Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc cancerunaiPhotmail.com   

Site: www.anmecc.org.br  



AN t.,.n EC C 

AN M ECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 

CNPJ: 09 016 472 / 0001-07  

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07  
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010  

Utilidade Pública Federal Portaria n2 605 de 21/02/2013 

Nome completo: GREICE TEREZINHA GATTO Cargo: Conselho Fiscal 

RG: 1.655.544 Órgão expedidor: SSPDF CPF: 072.469.156-13 

Endereço: Rua Aldeia, 369, centro, Unaí MG 

Nome completo: GERALDO ANTONIO DE OLIVEIRA Cargo: Conselho Fiscal 

RG: MG - 0468025 Órgão expedidor: SSPMG CPF: 	186.369.346-72 

Endereço: Rua Cachoeira 27 AP 201 centro Unaí/MG 

Nome completo: JOSÉ MÁRIO KAMIRCZAK Cargo: Conselho Fiscal 

RG: 2007649169 Órgão expedidor: SSPRS CPF: 116.448.770-15 

Endereço: Av Transamazonica 70 Unaí MG 

Nome completo: CLEIDE DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA Cargo: Conselho Fiscal 

RG: M-8.278.156 Órgão expedidor: SSPMG CPF: 008.989.936-95 

Endereço: Av Castro Alves 1.014 bairro Divinéia, Unaí MG 

Nome completo: ALFONSO FONTANA Cargo: Conselho Fiscal 

RG: MG — 16.951.571 Órgão expedidor: SSPMG CPF: 334.764.929-00 

Endereço: Rua Paracatu 488 centro Unaí/MG 

Praça São Cristóvão, n2. 105 —12  andar — Unai— MG — Cep: 38610-000.  

Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc cancerunai@hotmail.com   

Site: www.anmecc.org.br  



Nome completo: JOSÉ ADÃO DE FARIA Cargo: Conselho Fiscal 

RG: M — 3.017.893 Orgão expedidor: SSPMG CPF: 518.117.406-00 

AN M EECC 

ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNN: 09 016 472 / 0001-07  44r & . Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 	 3 

Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 	
C, 	C 

Utilidade Pública Federal Portaria n2 605 de 21/02/2013  vil • \.4  

Endereço: Rua Abaeté, 217 B Nossa Senhora Aparecida, Unaí/MG 

Nome completo: MARCIO MARTINS RAFAEL Cargo: Conselho Fiscal 

RG: 11.683.075 Órgão expedidor: SSPMG CPF: 262.582.266-04 

Endereço: Rua Sabará 41, bairro Cruzeiro, Unaí/MG 

Unaí, I O de setembro de 2018. 

-14-4  
BELCI.110 LUIZ DE MELO 

Presidente 

Praça São Cristóvão, n2. 105 —12  andar — Unai — MG — Cep: 38610-000.  

Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc cancerunai@hotmail.com   

Site: www.anmecc.org.br  



ANMECC 

ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNPJ: 09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n2  605 de 21/02/2013 

DECLARAÇÃO 
Eu, BELCHIOR LUIZ DE MELO, brasileiro, portador do RG n° M - 1.674.148 
SSP/MG e do CPF n°170.596.666-72 na qualidade de dirigente da ANMECC — 
ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER, CNPJ n° 09.016.472/0001-07, DECLARO, sob as penas da lei, que, 
dentre os dirigentes da organização da sociedade civil e seus cônjuges ou 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) 
ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta do Município de Unaí. 

Unaí, 09 de julho de 2018 

BELCHIOR 'LUIZ DE MELO 
Diretor Presidente 

Praça São Cristóvão, n2. 105 — 12  andar — Unaí — MG — Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  
Site: www.anmecc.org.br  



AN lifiECC 

ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNPJ: 09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n9 605 de 21/02/2013 

DECLARAÇÃO 
Eu, BELCHIOR LUIZ DE MELO, brasileiro:  portador do RG n° M - 1.674.148 
SSP/MG e do CPF n°170.596.666-72 na qualidade de dirigente da ANMECC —
ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER, CNPJ n° 09.016.472/0001-07, DECLARO, sob as penas da lei, que, 
dentre os dirigentes da organização da sociedade civil e seus cônjuges ou 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, não há membro de Poder (Executivo. Legislativo ou Judiciário) 
ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta do Município de Unai. 

Unai. 10 de setembro de 2018 

- 	0: 
BELCHIOR LUI DE MELO 
Diretor Presidente 

Praça São Cristóvão, n2. 105 — 12  andar — Unaí — MG — Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  
Site: www.anmecc.org.br  



ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNPJ: 09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n2  605 de 21/02/2013 

DECLARAÇÃO 
Eu, BELCHIOR LUIZ DE MELO, brasileiro. portador do RG n° M - 1.674.148 
SSP/MG e do CPF n°170.596.666-72 na qualidade de dirigente da ANMECC —
ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER, CNPJ n° 09.016.472/0001-07 
DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil: a) não 
está inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias anteriormente 
celebradas; b) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se encontra 
submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública; suspensão temporária da 
participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do 
Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
de todas as esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade 
passível de impedimento de celebração de parceria. 

Unaí, 10 de setembro de 2018 

/ft% 01  
BELCHIOR LUZ DE MELO 
Diretor Presidente 

Praça São Cristóvão, n2. 105 —1° andar — Unaí — MG — Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  

Site: www.anmecc.org.br  
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ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNPJ: 09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n2 605 de 21/02/2013 

DECLARAÇÃO 
Eu, BELCHIOR LUIZ DE MELO, brasileiro, portador do RG n° M -1.674.148 
SSP/MG e do CPF n°170.596.666-72 na qualidade de dirigente da ANMECC —
ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER, CNPJ n° 09.016.472/0001-07. DECLARO, sob as penas da lei, que 
a organização da sociedade civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) 
cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas 
responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) 
consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992. 

Unaí, 10 de setembro de 2018 

rn  

BÉLCHIOR LUIZ DE MÉLO 
Diretor Presidente 

Praça São Cristóvão, n2. 105 — 12  andar — Unaí — MG — Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  
Site: www.anmecc.org.br  



ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNPJ: 09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n2  605 de 21/02/2013 

DECLARAÇÃO 
Eu, BELCHIOR LUIZ DE MELO, brasileiro, portador do RG n° M -1.674.148 
SSP/MG e do CPF n°170.596.666-72 na qualidade de dirigente da ANMECC —
ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER, CNPJ n° 09.016.472/0001-07. DECLARO, sob as penas da lei, que 
a organização da sociedade civil não contratará nem remunerará, a qualquer 
titulo, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta do Município de 
Unaí. 

Unai, 10 de setembro de 2018 

Praça São Cristóvão, n(2 . 105 — 19  andar — Unaí — MG — Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  
Site: www.anmecc.org.br  



ANMECO 

ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNP.): 09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n2 605 de 21/02/2013 

DECLARAÇÃO 
Eu, BELCHIOR LUIZ DE MELO, brasileiro, portador do RG n°M-1.674.148 
SSP/MG e do CPF n°170.596.666-72 na qualidade de dirigente da ANMECC —
ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER, CNPJ n° 09.016.472/0001-07. DECLARO, sob as penas da lei, que 
a referida organização da sociedade civil possui instalações e condições 
materiais adequadas para a realização das atividades e/ou projetos constantes 
da proposta de parceria com o Município de Unaí e o cumprimento das metas 
estabelecidas. 

Unaí, 10 de setembro de 2018 

7) 	/7 

BELCHIOR LUIZ tlYE MELO 
Diretor Presidente 

Praça São Cristóvão, n2. 105 — 12  andar — Unai — MG — Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  
Site: www.anmecc.org.br  
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DE UNAÍ - MG 

OFICIO: 25/2018 
ljnaí - MG, 25 de janeiro de 2018. 

ATESTADO 

O Conselho Municipal de Saúde de Unaí-MG, atesta para devidos fins legais que 
a ANMECC(Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer) situada 

a Praça São Cristovão, n° 105, 1° andar, Bairro:Barroca,CEP:38610.000 inscrito no 
CNPJ 09016472/0001-07 encontra-se em pleno funcionamento em suas atividades. 

Atenciosamente; 

Ve!/ce á ente do Amaral 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Unaí — MG. 

ides 
Gerar 



Unaí, 10-09-2018 

çjaCUIUNI  

ponsável Legal 

Prefeitura Municipal de Unai 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

Çji/ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
em nome de ANMECC - ASSOC. NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE, inscrito(a) no 
CNPJ/CNPF n° 09.016.472/0001-07, residente à Pça SAO CRISTOVAO, 105, SALA 4 Bairro: BARROCA 
Unai-MG CEP.: 38.610-000, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido objeto de execuções 
fiscais. 

IMÓVEIS E/ OU MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 

Objeto Inscrição 

IMOVEL 00.022.00029.00140.00000 Rua BELGICA, 410. BAIRRO: RIVIERA PARK CEP:Unai MG-38.610.000 

MOBILIARIO 042983 Pça SAO CRISTOVAO, 105 SALA 4 BAIRRO: BARROCA CEP:Unai MG-38.610-000 

Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 

Certidão válida até: 10-1 2018 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

	

.."etçãhi. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	(:\kj/ -sw.mEsit. %..., 	, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	̀1'  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.016.472/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/08/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ANMECC - ASSOCIACAO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ANMECC 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURICECA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
PC SAO CRISTOVAO 

NÚMERO 
105 

COMPLEMENTO 
SALA: 4; 

CEP 
38.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BARROCA 

MUNICIPIO 
UNAI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTUNAI@UOL.COM.BR  

TELEFONE 
(38) 3676-2989 

ENTE PEDERAT:VO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/08/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
gr•Mr*.•• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/09/2018 às 09:26:06 (data e hora de Brasília). 
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kRE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 
	

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/etrlISOL/CDT/DETALHE  746... 

w. 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
,..t) 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 'tu 
10/09/2018 

\\%, 
Negativa 	 U / CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

09/12/2018 

NOME: ANMECC - ASSOCIACAO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER 

CNPJ/CPF: 09.016.472/0001-07 

LOGRADOURO: SAO CRISTOVAO NÚMERO: 105 

COMPLEMENTO: SL 04, BAIRRO: CENTRO CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

{ 	IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 
L 
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CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000289424333 

of 1 	 10/09/2018 09:C 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidão n. 1329082/2018 

Expedição: 10109/2018 09:02:42h 

Código de autenticidade: FALE.OS1C 

Válida até 10/10/2018. 

\C/ 

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos (Sistema Informatizado de 
Acompanhamento Processual de 1a Instância - SIAP1) e eletrônicos (Sistema do Processo 
Judicial Eletrônico de 1° Grau - Sistema PJe-JT) do TRT da 3a Região (Minas Gerais), que não 
consta processo em tramitação contra ANMECC - ASSOCIACAO NOROESTE MINEIRO DE 
ESTUDOS E COMBATE AO CANCER , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.016.47210001-07. 

OBSERVAÇÕES: 

1) Durante o período de validade da certidão, sua autenticidade pode ser confirmada exclusivamente mediante acesso 
ao endereço eletrônico do TRT da 3a Região (http://www.trt3.jus.br), em Serviços / Certidões / Certidão Eletrônica de 
Ações Trabalhistas (CEAT) / Autenticar CEAT. 

2) Certidão emitida gratuita e eletronicamente com base na Resolução Conjunta GP/CR n. 9, de 25 de junho de 2014, 
do TRT da 38  Região. 

3) A pesquisa nas bases de dados do Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1a Instância (SIAP1) 

e do Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 1° Grau (PJe-JT) do TRT da 38  Região (Minas Gerais) é realizada 

pelo CPF ou CNPJ informado, pela exata grafia do nome ou razão social vinculado ao CPF ou CNPJ registrado na 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e, se for o caso, pela exata grafia do nome informado pelo consulente. 

4) No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
filiais. 

5) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente e ações originárias de 2a Instância, bem 
como as seguintes classes judiciais: Ações de Consignação em Pagamento (ConPag), Embargos de Terceiro (ET), 
Inquérito para Apuração de Falta Grave (tAFG), Mandado de Segurança (MS) e Mandado de Segurança Coletivo 

(MSCol). 

6) Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ 
ao nome do reclamado e ao número do processo. 

7) O interessado que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à unidade judiciária mais 
próxima (Secretaria de Atermação e Distribuição de Feitos de 1° Grau, em Belo Horizonte, e Foros Trabalhistas, 

Varas do Trabalho ou Postos Avançados, no interior) e, após os devidos esclarecimentos, emitir nova certidão, se for 

o caso. 

8) Os dados constantes desta certidão estão atualizados: 
Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1a Instância (SIAP1): até 09:02:42h de 10/09/2018; 

Sistema do Processo Judicial Eletrônico de 10  Grau (PJe-JT): até 03:03:05h de 10/09/2018. 

I .2 
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PODER Mil) I C I ÁR I O 
!I !,;'r 	'PR:ABAL-10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

0)' 
Nome: ANMECC - ASSOCIACAO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.016.472/0001-07 
Certidão n°: 157996790/2018 
Expedição: 10/09/2018, às 09:00:42 
Validade: 08/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
Ide sua expedição. 

Certifica-se que ANMECC - ASSOCIACAO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E 
C O M B A T E 	 A O 	 CANCER 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 09.016.472/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

LIt1vi:3.an e nugestes: cr1dt5.:L31.ju:, 



hitps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPape.  

IMPRIMIR  VOLTAR 

CAIXA 
C:AIXA ECONÓMICA 1=EDERAL 

et! 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09016472/0001-07 

Razão Social: ANMECC ASSOCIACAO NOROETE MINEIRO DE ESTUDOS E 
COMBATE 

Nome Fantasia:ANMECC 
Endereço: 	PCA SAO CRISTOVAO 105 SALA 4 / BARROCA / UNAI / MG / 

38610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/08/2018 a 29/09/2018 

Certificação Número: 2018083102321882641509 

Informação obtida em 10/09/2018, às 09:27:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

011 	 10/09/2018 09:2 



ANNIEC 

ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNPJ: 09 016 472 / 0001-07 

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n2  605 de 21/02/2013 

DECLARAÇÃO 
Eu, BELCHIOR LUIZ DE MELO, brasileiro, portador do RG n° M-1.674.148 
SSP/MG e do CPF n"170.596.666-72 na qualidade de dirigente da ANMECC —
ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER, CNPJ n° 09.016.472/0001-07, informo que os recursos públicos 
decorrentes da parceria a ser celebrada com o Município de Unaí deverão ser 
depositados na seguinte conta bancária: 
Nome do Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 0508-8 
Conta Corrente: 6,3 2 c? 5 -3 
Assim, DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos 
recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação 
do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Unaí, 10 de setembro de 2018 

BELCHIO  LUIZ LU DEMELO 
Diretor Pre ide 

11 
Confir' a -kl) n: _ nco ').eççe'ç çss 

G ■00  tdo o, 
f■\  , N 	 • '. 

\) O ‘•\ -̀e/ ' jf  \I \--{ \ Ck)Uk,ç k\i("j 

P_,,o0(\ 4kA).PcvfN\ 

Praça São Cristóvão, n2. 105 — 12  andar — Unaí — MG — Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  
Site: www.anmecc.org.br  
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Controladoria Interna e de Transparência Pública N.O 
C., 3- 

PROCESSO N2: 014867/2018 de 10 de setembro de 2018 
• 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBA
4,  

ANCER - 
ANMEC 

ASSUNTO: Remanejamento de Emenda Parlamentar - R$ 10.000,00 
OBJETO DA EMENDA: Subvenção Social à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e 
Combate ao Câncer - Anmec, com vistas a cobrir despesa de custeio desta entidade. 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 
repasse de recursos decorrente de Remanejamento de Emenda Parlamentar conforme 
indicação as fls 80. 

A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 
Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 
art. 29 da Lei n2  13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos que não há registros de que a entidade acima identificada tenha 
pendências em relação a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos 
anteriores, realizados pelo município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal da Saúde, responsável pela 
gestão da parceria, para análise e acompanhamento do processo. Caso conclua pela 
possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

Após emissão dos pareceres da Comissão de Seleção e Técnico, encaminhar 
os autos à Procuradoria Geral. 

Unaí/MG., 26 de setembro de 2018. 

(5`C3-  
Ciirihã-Rit-51-M-atu-Sita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí - Minas Gerais 
E-mail: controleintemo@prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



MUNICiP10 CE Uni - MG 
PONER EXECUTIVO 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno 
— Comissão de Seleção — 
Checklist. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal e 13.019/2014, Art. 2", X; art. 27, § 10) 

IDENTIFICAÇÃO_ 

Processo n°: 14867/2018 

Nome da organização: 
ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER — 
ANMEC 

CNPJ: 09.016.472/0001-07 Data Criação: 20/08/2007 

Endereço: 
PRAÇA SÃO CRISTÓVÃO N° 105 — SALA 4; 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 
Telefones: 
38-3676-2989 

Objeto tia parceria: 
Repasse de remanejamento da emenda n° 106 de 2018 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
para custeio de recursos humanos da entidade. 

Valor total da parceria: 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) 	 . 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 

.1 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 
constando expressamente: X 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social; (*) X 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica 
de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 
ri° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta; (*) 

______ 

X 



MUNICIPIO DE mai - 
Peno ErIENTiVO 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. Item 

2 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua existência de 1 (uni) ano, no mínimo; 

X 

3 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 
em cartório; 

4 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

r 

5 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; 

8 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 
Município de Unaí; X 

Certificado dc 	Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 
Econômica Federal; 

X 

9 
Comprovante 	dc 	funcionamento 	no 	endereço 	por ela 
declarado; 

r-----  

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	dc  
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles; 

- 

— 	 — 
Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 

1 1 1 

	

	desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 

J das metas estabelecidas; 

/ 

12 
Declaração dc que, dentre seus dirigentes e .1-espec.:Ovos 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há • 

___ 



MUNICMO 01111i - MG 
PODER ENEÍRTHVO 

membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 
do Ministério Público ou dirigente dc órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta do Município de 
Unai; 

I 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 

[3 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 
de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b)  
não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 
irregulares ou 	rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas dc qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se encontra 
submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração; declaração de inidoneidade para licitar ou  
contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 
temporária da 	participação em chamamento público 	e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública direta e indireta do 
Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para 
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 
dc impedimento de celebração de parceria; 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou 	rejeitadas por Tribunal ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em decisão 
irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 
por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 
inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos 	1, 	11 	e 	111, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	n°  
8.429/1992. . 

15 
Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 
ou empregado público, a qualquer título, com os recursos 
repassados; 

.16 
Declaração de que possui instalações e condições materiais 
adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 
e o cumprimento das metas estabelecidas; 

17 

J 

Declaração com os dados da conta corrente específica em 
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 
qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

X 
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NEM MORAMO 

parceria; I 
I 

18 
Comprovação de experiência prévia na realização, com 
efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza  

semelhante; 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 

19 

Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 
I intidades de Assistência Social — CNEAS, 	quando a 
parceria envolver política de assistência social; 

X 

20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de política 
pública; 

X 

21 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

X 

CONCLUSÃO ..E 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( x ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 
Apresentar os documentos indicados nos itens 04 e 11, ou seja: 

04. - Cçrtidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (CND 

Federal): 

11 - Atestado de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o 

cumprimento das metas estabelecidas; 

,... 
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CONCLUSÃO II 	 , . 
Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a docume~ 
faltante, no prazo estabelecido: 
'(74Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( 	) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 
encamin ado aotTécnico da 	a para emissão de Parecer. 	

.--r 
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... 
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É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unaí-MG, 11 de outubro de 2018. 

re!.( 7  • 

RONYVONDOSREISDE 2ARGhb / 
__— 

Coordenador do EMS-Unai 
.MASP: 2130-9 CRA1MG 2918-7 
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Gmail - SOLICITA DOCUMENTOS 

Grnai! 

SOLICITA DOCUMENTOS 
mensdlern 

FMSUNAI UNAI <msprefeituraunai@gmail.com> 
Para: anmecc_cancerunai@hotmail.com  

FMSUNAI UNA! <finsprefeituraunai@gmail.com> 

M. 
°. 

‘.› 
11 de outubro de 	14  :27 

FMSUNAI UNAI <fmsprofeituraunai@gmail.com> 	 13:24 (Há 1 minuto) 
para In iec_cancerunai 

Venho por meio desde solicitar no prazo regulamentar os documentos abaixo listados: 

Apresentar os documentos indicados nos itens 04 e 11, ou seja: 

94 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (CND 

Federal); 

I I - Atestado de capacidade técnica e operacional  para o desenvolvimento das atividades  previstas e o 
cumprimento das metas estabelecidas; 

Os documentos se referem ao Objeto da parceria: 
Repasse de remanejamento da emenda n" 106 de 2018 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
para custeio de recursos humanos da entidade. 

Somente depois dos documentos estarem apensados ao processo, este será encaminhado para 
conclusão técnica. 

Rony Von R. Camargos 

Membro da Comissão de Seleção. 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=e3b15226c88,view=pt&search=a1180ermthid=thread-a%3Ar-2415380‘39260104346&simpl=msg-a%3Ar 3175 	1:1 
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"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as 
propostas de parceria com o rigor técnico necessário (art. 89, Lei 13.019/2014)" L 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno —
Comissão de Seleção e Técnicos - 

- 	 Check 1.ist e 
Modelos cle Pareceres PARECER TÉCNICO 

(Lei Federal n2  13.019/2014, Art. 35, V) 

Processo n°: 14867/2018 
Nome da organização: Associação 	Noroeste Mineiro de Estudos e 
Combate ao Câncer. 

CNP): 090164720000107 Data Criação: 

Endereço: Praça São Cristovão, 105, sala 04, Barroca 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones: (38) 3676 - 4922 

Objeto tia parceria: repasse do remanejamento da Emenda n2  106 à Lei Orçamentária para 
custeio do Recurso Humano de 2018 à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate 
ao Câncer. 
Valor total da parceria: 10.000,00 Valor da parcela: 10.000,00 

L DOS REQUISITOS 
"emissão de parecer de Órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, 

a respeito: (art. 35Q, V, Lei 13.019/2014)" 

a) Mérito da proposta 

Apesar de apresentar uma descrição bem elaborada da justificativa do projeto, assim como o detalhamento 
adequado das despesas, acredita-se que a entidade não demonstrou o mérito da proposta, uma vez que os 
projetos precisam refletir em ações que beneficiem diretamente o público-alvo. Isto quer dizer, que a parceria 
é interessante para a gestão em vista da criação, ampliação ou aperfeiçoamento de açõe, as quais devem 
proporcionar um impacto nos indicadores de atendimento. O Sistema Único de Saúde pode beneficiar-se de 
parcerias para a gestão e prestação de serviços, desde que, não se extrapolem os limites que definem as 
responsabilidades das partes, uma vez que a ANMECC não faz parte dos dispositivos e equipamentos que 
compõem a administração direta da atenção a saúde. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

Não foi evidenciado no piano a identidade e reciprocidade de interesse das partes. 

c) Viabilidade de execução 

E importante que a entidade demonstre capacidade técnica e financeira para sustentar 
despesas que devem ser previstas de acordo com um planejamento anual, como é o caso da 
folha de pagamento. 

d) Dotação Orçamentária e Cronograma de desembolso 

Em conformidade. 
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trt • 
e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoraménto 
e Avaliação 
Falta clareza em relação aos meios/instrumentos para fiscalização da execução. 

g) Designação do gestor da parceria 

CONSIDERAÇÕES 

CONCLUSÃO I 
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 

Considerando a visita ia loco, entrevistas e outros... 

( ) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( X) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não 
preenche os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os 
seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

CONCLUSÃO II 
Após ser notificada, a Entidade apresentou toda a documentação faltante, no prazo estabelecido: 

( Sim, por isso Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração 
pública municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada. Concluindo pelo Parecer 
• Técnico Desfavorável ao estabelecimento da parceria. 



dRIÉ 
inintO1í90 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É o Parecer Técnico, encaminho OS autos ao gestor da parceria para manifestação e 
providências. 

Unai-MG, .  11  de  0..1-rao2O 	de 20 	 

; 	. ck
Nome e assinatura do responsável pelo parecer 

Cargo 
Órgão/Lotação 

A Ctili-N7kt 	 irtg-0,51, 

COILÇL'SU - 
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ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudo; 

e Combate ao Câncer 
CNPJ: 09 016 472 / 0001-07  

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07  
Utilidade Pública Estadual Lei n° 19.111 de 09/09/2010 
Utilidade Publica Federal Portaria n°605 de 21/02/2013  

Conforme foi solicitado,após parecer técnico para apresentar 
Os documentos dos itens 04 e 11,ou seja: 

04-Certidão Conjunta negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União(CND federal); 

11-Atestado de Capacidade Técnica e Operacional para 
Desenvolvimento das Atividades Previstas e o cumprimento das 
metas estabelecidas. 

Segue em Anexo. 

IS4 
ANMEWASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO 

DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER 

Belchior Luiz de Melo 
Diretor Presidente 

- ( 0 'Jr2 G 

Praça São Cristóvào, n'. 105 — 1° andar — Unaí — MG — Cep: 38610-000. 
Telefax: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc cancerunaiahotmail.com  



ANMECC 

ANMECC —Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Cânce  
CNPJ: 09 016 472 / 0001-07  

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07  

Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 

Utilidade Pública Federal Portaria n2  605 de 21/02/2013  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para os devidos fins que A ANMECC — ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO 
DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER, Inscrita no CNPJ n° 09.016.472/0001-07, com 
sede na Praça São Cristóvão nesta cidade de Unai, Estado de Minas Gerais, possui capacidade 
técnica e operacional para a execução das atividades de REMANEJAMENTO DA EMENDA 
PARLAMENTAR N° 106 à lei Orçamentária. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unaí-MG 11 de outubro de 2018. 

iH4l 	12t/ U  13 - 	1Z k 	MEL* Pre idente 

CPF— 170.596.666-72 

12G-M-1.674.148 SSP/MG 
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Praça São Cristóvão, n2. 105 — 12  andar — Unaí — MG — Cep: 38610-000. 
Telefones: (38) 3676 4922/ 3676 8114 

E mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  
Site: www.anmecc.org.br  



26/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ANMECC ASSOCIACAO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER 

CNPJ: 09.016.472/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:23:46 do dia 15/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2019. 
Código de controle da certidão: 5976.44E2.E63F.D24D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
SECRETARIA MUNICIPA L DA SAÚDE 

Rua Calixto Martins de Melo, 249 — Centro 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: SESAU 	PARA: PROjUR 
Data: 17 de OUTUBRO de 2018 
Assunto: Encaminha Processo n" 14.867/2018 da ANMEC 

Após manifestação da Comissão de Seleção e parecer do Técnico da Secretaria 
Municipal de Saúde, encaminho o processo protocolado com o no 14.867/2018 pela 
Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer — ANMEC, para 
manifestação da Procuradoria Jurídica do Município de Unaí. 

Atenciosamente, 

• -Ro-ny'Vói-Cdos ReisLd---e Ca margos 
Membro da Comissão de Seleção 
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ANMECC: 
ANMECC — Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 

C.:NP.I: 09 016 472 / 0001-07  
Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07  

Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010  

Oficio _184./2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unaí-MG 

Senhor Prefeito, 

A entidade Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao 

Câncer — ANMECC, inscrita no CNPJ sob o n° 09.016.472/0001-07, vem 

respeitosamente recorre a analise do Parecer Técnico do Controle Interno, 11 de outubro 

2018, acerca do repasse do remanejamento da Emenda de n° 106 à lei Orçamentária 

no valor de R$10.000,00. O Parecer explica que "não, manifesto desfavorável ao 

estabelecimento da parceria, pois a entidade não preenche o pré requisito técnico 

necessário". No exposto da Lei 13019 art.8° II — "avaliará as propostas de parceria 

com o rigor técnico necessário". Tendo em vista a ANMECC não conta em quadro 

equipe técnica especifica realizar o trabalho na instituição. A associação é referência 

regional em acompanhamento, informações e orientações a população que procura 

atendimentos de combate ao Câncer em Barreto/SP, tem representatividade com 

Organização da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Saúde de Unaí/MG. No 

Plano de Trabalho propõe o pagamento do Recurso Humano, custeio de salários 

relativo dois (02) meses novembro e dezembro de 2018 de duas (02) funcionarias 

que trabalham direta e indiretamente com os usuários da ANMECC são elas auxiliar 

de escritório e auxiliar de viagem. Ambas são responsáveis por marcar as consultas 

em Barreto/SP, acompanhar, orientar e informar aos usuários que procuram a 

instituição para iniciar o tratamento e acompanhamento no Hospital do Câncer em 

Barreto/SP. A auxiliar de viagem organiza e acompanha a ida e a volta dos usuários 

que vão de ônibus no percurso de Unaí a Barreto/SP e vice e versa. 

Destaca-se que foram feitos a readequação no Plano de Trabalho conforme o 

Parecer Técnico nos itens: 
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ANMECC — Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 
CNPJ: 09 016 472 / 0001 -07  

Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07  
Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010  

Item 4. Identificação do Gestor da Parceria 

Item 5 Justificativa no meio do ultimo parágrafo, 

Item 8 Plano de Aplicação do Recurso - 8.1 Aplicações do Recurso — Encargos 

Trabalhista, folha De Pagamento Do Mês De Novembro e dezembro2018. 

Item 11 Avaliação/Autorização -11.1 - Avaliação Pelo Gestor da Parceria. 11.2 -

Autorização pelo Ordenador de Despesa. 

A ANMECC encaminhar a documentação necessária à celebração da Parceria de 

repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar em anexo. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Unai MG, 18 de outubro de 2018 

Atenciosamente, 

Belchior Lud de Melo 
Presidente da ANMECC de Unai- MG 
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ANMECC 
ANMECC — Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Cãnc  

CNPJ: 09 016 472 / 0001-07  
Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07  

Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010  
1 
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DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER — 
Nome da Entidade: 
ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO 
ANMECC 
CNPJ: 09.016.472/0001-07 

Endereço: Praça São Cristóvão n°105 — 1° andar, Centro. 

Nome do Projeto: "Casa de Apóio,Barretos/SP" 

E-mail: anmecc_cancerunai@hotmail.com  

Município: Unai 	 UF: MG 	 CEP: 38.610-000  

DDD/Tel. Fixo: (38) 3676- 
4922 - 3676-8114 

DDD/Celular: 
38 99867 7398 

Nome do Responsável: Belchior Luiz de Melo 

CPF: 170.596.666-72 

Endereço: Rua Jose Luiz Adjunto n° 214 Apt.501 	Bairro: Centro 	Unai/MG 

Cargo: Presidente da ANMECC 

Nome da Entidade: 
Associação Noroeste Mineiro de 
Estudos e Combate ao Câncer - 
ANMECC 

Banco: Brasil 

Conta:53 295-9 

Agência:0508-8 

1,0_. 	, 	.1". _.,,, 	, ;0) ',L4. i.4u. oN ), , , ;., ,,. f_ 	,. J ,, 	,,1 

Nome do Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77 

—Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 
Município: Unai 	 U.F.: MG 	 C.E.P: 38.610-000 
DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 	 DDD/Tel. Cel.: 

Título do Projeto/Atividade/Ação: 
"Casa de Apóio,Barretos/SP" 
Remanejamento da Emenda de n° 106 à lei Orçamentária para pagamento do Recurso 
Humano, uma auxiliar de escritório e uma auxiliar de viagem.  
Identificação do Objeto: 
Repasse do remanejamento da Emenda de n° 106 à lei Orçamentária para pagamento do 
Recurso Humano, custeio de salários referente a uma (01) folha de pagamento de 2018 à 
Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer — ANMECC, no valor de 
R$10.000,00. 
Público Alvo: 	 Meta de atendimento: 
São os pacientes e acompanhantes,são 	Os pacientes e acompanhantes são 
acolhidos na casa de apóio em Barretos/SP oriundos de Unai/MG.Que são acolhidos 



ANMECC 
ANMECC — Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Cânc 

CNPJ: 09 016 472 / 0001-07 
Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07  

Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 
2 

de uma forma Humanizada. 

Período de Execução do Projeto: 

Início: Em novembro de 2018. 	 Término: Em dezembro de 2018. 

Nome do Gestor da Parceria: Denise Aparecida de Oliveira  

CPF: 032.240.146-10  
Cargo ou Função: Secretária Municipal da Saúde 
RG n°: MG-10.439.663 Órgão Expedidor: SSP/MG 

Endereço residencial: 
Com domicilio especial na Praça JK, s/n 

Município/UF: 
Unaí/MG 

CEP: 38610.000 

E-mail: 
DDD - Telefone Fixo: (38) 3676 5049 DDD — Celular: 

' 01'011 ã (60,y27,. y. 
A ANMECC é uma entidade filantrópica, sem finalidade lucrativa, de caráter assistencial 

na área da saúde, fundada no ano de 2006. Hoje a entidade é responsável pela 

construção do Hospital de Câncer do Noroeste Mineiro — HOCANOM. Tal construção foi 

idealizada a partir da doação, em 2009, pela Prefeitura Municipal de Unaí, do terreno 

para ANMECC, com 17.000 m2  de extensão. Posteriormente, a ANMECC conseguiu a 

doação do Projeto Arquitetonico,e Estruturão. iniciou em 2014, a primeira etapa da 

edificação com a construção do Centro de Diagnóstico e Terapia do HOCANOM, com 

uma área total de 7.532m2  com três blocos: Um bloco específico para a realização de 

prevenção ao câncer (com 24 consultórios, espaço para coleta de exames, para serviço 

administrativo e para estudo e capacitação, com 2.950m2); no segundo bloco em 

construção funcionará a quimioterapia, espaço para conforto e higiene, com área total de 

2.880m2; e no terceiro bloco está sendo edificado a área física para a realização de 

exames de imagenologia (com salas destinadas à realização de tomografia, ressonância 

magnética, cintilografia, ultrassonografia, mamografia, raio X, Endoscopia, colonoscopia, 

além de farmácia, consultório, recepção e espera para 85 lugares), com área de 3,108m2. 

Atualmente a obra está em andamento e o projeto arquitetônico, autorizado pelos órgãos 

competentes, está de acordo com as normas sugeridas pela Agência Nacional de 
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ANMECC — Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Cãn  

CNPJ: 09 016 472 / 0001-07  
Utilidade Pública Municipal Lei 2.531 de 28/12/07 

Utilidade Pública Estadual Lei 19.111 de 09/09/2010 
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Vigilância Sanitária (ANVISA). Destaca-se que a obra total do hospital foi orçada 

inicialmente em R$ 50 milhões e apenas o Centro de Prevenção tem um orçamento 

inicial previsto de R$ 17 milhões. Até abril de 2018, a ANMECC já havia investido cerca 

de R$ 3 milhões na edificação. Os recursos destinados à construção do HOCANOM são 

oriundos principalmente de doações da sociedade Civil organizada, arrecadados a partir 

de ações e eventos promovidos por entidades, clubes de serviço, pela própria ANMECC, 

e no último ano o poder público local também destinou recursos de sobras orçamentárias 

à edificação do HOCANOM. 

A ANMECC também é responsável por administrar a Casa de Apoio Estevam Ricardo 

Valadão, fundada em novembro de 2013, na cidade de Barretos- SP. A Casa de Apoio foi 

planejada pela prefeitura através da Secretaria Municipal de Saúde. É uma construção 

adequada para alojamento coletivo diferenciados por gêneros do sexo masculino e 

feminino, possui sala, cozinha, área de serviço e seis quitinetes (50 m2 cada) com quarto 

e banheiro, numa dimensão total de 800m2  de construção. A parceria contribui muito com 

o apoio ofertado aos usuários que estão em tratamento no Hospital de Câncer em 

Barretos/SP. Semanalmente são enviados pela ANMECC acerca de 48 pessoas à cidade 

paulista para tratamento especializado no Hospital de Câncer de Barretos. A casa é 

referência de acolhimento para os usuários oriundos de Unaí, pois apesar de existirem 

pensões na cidade, as maiorias dos portadores de câncer não possuem recursos 

suficientes para custear sua estadia em Barretos, em função das dificuldades sócio 

econômicas apresentadas pelos mesmos e da atual crise financeira em que passa o 

país. É uma estratégia humanizada ter a Casa de Apoio como referência às pessoas em 

tratamento oncológico, pois após viajarem mais de 700 quilômetros, sabem que poderão 

contar com um pouso seguro em uma cidade para muitos desconhecida. 

A ANMECC ainda conta com uma sede administrativa localizada na Praça São Cristóvão, 

n° 105, bairro Barroca, na cidade de Unaí/MG, responsável por gerir todos os recursos 

financeiros, físicos, humanos, bem como todos os serviços e ações desenvolvidos pela 

Instituição. Nesta sede administrativa estão alocados para o trabalho 02 funcionários, a 
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saber: dois auxiliares de escritório, um assistente administrativo, um auxiliar de viagem, 

um atendente, um assistente financeiro e uma faxineira. O custo total para a entidade 

com a folha de pagamento destes funcionários alocados na sede administrativa é de 

R$10.130,76. 

Também é papel da ANMECC, articular intersetorialmente com outros órgãos na busca 

de recursos para sobrevivência dos serviços oferecidos pela instituição, já que se trata de 

uma Associação sem fins lucrativos e que não dispõe de recursos próprios, contando 

assim, com o apoio da sociedade em geral, clubes de serviços e autarquias e órgãos 
públicos. 

Como o recurso do remanejamento da Emenda de n° 106 à lei Orçamentária de 2018, a 

ANMECC poderá cobrir a folha mensal de pagamentos das funcionárias da instituição 

que são responsáveis pelos trabalhos atendimentos direto e indireto com o publico alvo 

deste projeto aos usuários que procuram a Instituição: Auxiliar de Escritório que 
recepciona o usuário no primeiro momento em que ele procura a ANMECC, agenda 

consultas, informa e orienta acerca do funcionamento da casa em Barreto/SP. Auxiliar 
de Viagem acompanha os usuários no percurso de Unaí à Barretos dentro do ônibus dar 

todo apoio necessário aos usuários na casa. Compreendendo as despesas com 

pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), décimo - terceiro salário, INSS, salários proporcionais, encargos sociais e 

trabalhistas referente ao meses de Novembro e Dezembro de 2018. A ANMECC arcará 

com a complementação dos custos de folhas trabalhista dos meses citados, já que este 

projeto visa R$ 10.000,00 em recursos financeiros de custeio, o total das despesas fixa 

de R$10.130,76. Assim o valor da contrapartida por parte da ANMECC será de R$ 

130,76 para execução deste projeto específico. 

Referências: ANMECC. Hospital de Câncer do Noroeste Mineiro — HOCANOM. 2018. 
Disponível em: <http://www.hospitaldoamornoroeste.com.br/index.html#> Acesso em: 27 jun 2018. 

*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

réitlkONOGRAMA DE EXECUÇAQ* 
. . 	4o...40::';_v-. •  
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N° 	Forma de 	Avaliação da 	1  Parâmetros de 	Impacto 
orde Execução da 	Meta 	 Aferição 	 Econômico e 
m da Meta 	 Social Esperados 
Meta 

Observar a 
quitação das 
despesas 
trabalhistas de 
todos os 
funcionários. 

Contribuir com 
recurso próprio 
no restante do 
pagamento do 
mês de 
novembro de 
2018. 

Os pagamentos 
deverão ocorrer 
por meio de conta 
específica por 
emissão de 
cheque ou 
transação 
bancária 
nominativo.  
Demonstração 
através de folha 
de pagamento e 
planilha 
orçamentária do 
depósito da 
contrapartida para 
complementação 
do pagamento dos 
recursos humanos 
pela ANMECC. 

Aliviar os gastos da 
Associação com o 
pagamento dos 
funcionários em um 
mês. 

Com redução do 
gasto mensal do 
mês de novembro/ 
2018 a Associação 
poderá se organizar 
melhor para 
posterior 
pagamento de 13° 
salário dos 
funcionários 
administrativos. 

01 Abater parte dos 

02 Parceria da 
associação na 
contrapartida 
deste projeto. 

gastos com a 
folha de recurso 
humana da 
ANMECC, através 
de repasse do 
recurso financeiro. 

	 L 
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N° 
ordem 

da 
Meta 

Descrição da 
Meta 

Descrição das 
Atividades 

para o cumprimento da 
Meta 

Indicador Físico  

Início Término  
Unid. 
em 
mês 

Qtde.  
de 

I funcion  
ários 

01 

Complementar 
a 	folha 	de 
pagamentos 
dos funcionários 
da ANMECC. 

Efetuar a renumeração 
parcial 	dos 	02 
funcionários 	da 
Associação no mês de 

.. 
vigencia 	da 	parceria 
do projeto 

01 02 Nov/2 
018 

Dezembro/2 
018 

02 Contra partida 
da ANMECC 

I 

Arcará com o 
compromisso 
excedente ao valor do 
projeto. 

01 02 Nov/2 
018 

Dezembro/2 
018 
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N° 
ordem 

da 
Meta 

Descrição da 
Meta 

Descrição das 
Atividades 

para o cumprimento da 
Meta 

Indicador Físico 
 

Início Término Unid. 
em 
mês 

Qtde. 
de 

funcion 
ários 

01 

Complementar 
a 	folha 	de 
pagamentos 
dos funcionários 
da ANMECC. 

Efetuar a renumeração 
parcial 	dos 	02 
funcionários 	da 
Associação no mês de 

. 	.. 
\Agencia 	da 	parceria 
do pro'eto 

01 02 
Nov/2 
018 

Dezembro/2 
018 

02 
Contra partida 
da ANMECC 

Arcará com o 
compromisso 
excedente ao valor do 
e ro.eto. 

01 02 
Nov/2 
018 

Dezembro/2 
018 

Ar.  

PrKfiETODOLdGIA DESXECO A0'?AVALIX Aor/ECUMP:IIVI NT.e..t)..' 
Parâmetros de 
Aferição 

E 	'S.   
Impacto 
Econômico e 
Social Esperados 

N° 
orde 
m da 
Meta 

Forma de 
Execução da 
Meta 

Avaliação da 
Meta 

01 Abater parte dos 
gastos com a 
folha de recurso 
humana da 
ANMECC, através 
de repasse do 
recurso financeiro. 

Observar a 
quitação das 
despesas 
trabalhistas de 
todos os 
funcionários. 

Os pagamentos 
deverão ocorrer 
por meio de conta 
específica por 
emissão de 
cheque ou 
transação 
bancária 
nominativo. 

Aliviar os gastos da 
Associação com o 
pagamento dos 
funcionários em um 
mês. 

02 Parceria da 
associação na 
contrapartida 
deste projeto. 

Contribuir com 
recurso próprio 
no restante do 
pagamento do 
mês de 
novembro de 
2018. 

Demonstração 
através de folha 
de pagamento e 
planilha 
orçamentária do 
depósito da 
contrapartida para 
complementação 
do pagamento dos 
recursos humanos 
pela ANMECC. 

Com redução do 
gasto mensal do 
mês de novembro/ 
2018 a Associação 
poderá se organizar 
melhor para 
posterior 
pagamento de 13° 
salário dos 
funcionários 
administrativos. 



2.910,90 1.455,45 

Item 

01 

02 

03 

r8.3.APLICAÇA0 DO RECURS0..;,.",4;_à.. 

Discriminação da despesa 

Custeio do projeto 

Contrapartida da ANMECC 

Total geral do projeto 

Qtde mês Despesa  
solicitada (R$ ) 

01 	10.000,00 

130,76 

10.130,76 

Percentual (%) 

98,69% 

1,31% 

100% 

01 

01 
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NCjDE A01.7dAçÃo DO RECURSÕ 	 
APLICAÇÕES DO RECURSO - 	ENCARGOS TRABALHISTA- 

Fptha de pagamento do mês de novembro 2018 
Recurso 
Humanos 

Carga 
Horária 
semanal 

Valor 	13° 
salarial 1 salário 
R$ 	R$ 

Total 
R$ 

  

8% 	8 e 9 % Total 
FGTS INSS mensal 
R$ 	 R$ 

Auxiliar de escritório 40 hs 	1.363,70 	681,85 

	

1.547,20 	773,60 

2.910,90 1.455,45 

Folha'de pagarnentO.do mêéTrcreZe'ren-bro 2018 
Recurso 	 Carga 	j Valor 	13° 
Humanos 	 Horária I salarial salário 

semanal I R$ 	R$  
Auxiliar de escritório 	40 hs 	1.363,70 	681,85 

Auxiliar de viagem 

Total 

40 hs 

Total 
R$ 

4.366,35 

2.320.80 	185,65 

80/0  

'FGTS 
R$ 

164,08 

349,73 

	

123.77 	2.630,22 

	

232,87 	4.948.95 

8 e 9 % Total 
INSS mensal 
R$ 	R$ 	 

	

218,19 	2.427,82 

Auxiliar de viagem 	40 hs 	1.547,20 	773.60  185,65 j 247,54 

2.045,55 

2.320,80 

349,73 

2.753,99 

5.181,81 
Total 

F  Total Geral 
RS10.130.76-1  

8.2 PARCERIA 

	

Item  Discriminação da despesa 1  Qtde mês i 	Valor da contra partida (R$ ) 	-1 
L  01 
	Contrapartida da ANMECC 1 	01 

	

1 	 130,76 1 
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Unaí-MG, 10 de outubro de 2018 
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Novembro 
2018 

X 

Dezembro 2018 

X 

Belchior Luiz de Melo 
Presidente da ANMECC de Unaí-MG 

X11: AVAL 
 

11.1 	AO PELQ,G,ESTPRÁPA2AW  
O presente Plano de Trabalho após análise demonstrou consonância com os requisitos da 
Lei n° 13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a 
celebração da Parceria. 

Unaí-MG, 11 de outubro de 2018 

Denise Aparecida de Oliveira 
Secretaria Municipal de Saúde de Unaí-MG 

111--.:2---A-U"TORIZAÇÃO,,PELQ:oRpENÃpot:EseE„ 
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AUTORIZO, os procedimento legais para celebração, após o parecer favorável do Gestor da 
Parceria, uma vez que o presente Plano de Trabalho demonstrou consonância com os 
requisitos da Lei n° 13.019/2014. 

Unaí-MG, 11 outubro de 2018. 

Ordenador de Despesa 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ANMECC - ASSOCIACAO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE AO 
CANCER 

CNPJ: 09.016.472/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:23:46 do dia 15/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2019. 
Código de controle da certidão: 5976.44E2.E63F.D24D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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=11 , VOLTAR 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09016472/0001-07 

Razão Social: ANMECC ASSOCIACAO NOROETE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE 
Nome Fantasia:ANMEcc 
Endereço: 	PCA SAO CRISTOVAO 105 SALA 4 / BARROCA / UNAI / MG / 38610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/10/2018 a 06/11/2018 

Certificação Número: 2018100801384688804671 

Informação obtida em 23/10/2018, às 09:16:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  
1/1 



Preicitura filiunicirda2 de Unai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

tol 

Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
em nome de ANMECC - ASSOC. NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E COMBATE, inscrito(a) no 
CNPJ/CNPF n° 09.016.472/0001-07, residente à Pça SAO CRISTOVAO, 105, SALA 4 Bairro: BARROCA 
Unai-MG CEP.: 38.610-000, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido objeto de execuções 
fiscais. 

IMÓVEIS El OU MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 
I 	Objeto Inscrição 

IMOVEL 00.022.00029.00140.00000 

rN1013111/11110  042903 
Rua BELGICA. 410. BAIRRO: RIVIERA PARK CEP:Unai MG-38 610.000  
Pça SAO CRISE-OVA°. 105 SALA 4 BAIRRO: BARROCA CEP:Unai MG-30.610-000 

Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 

Certidão válida até: 23-11-2018 

Unaí, 24-10-2018 

\ 
'Responsável Legal 



e do Amaral V 

CONSELC-30 MUMCIPAL DE SAÚDE 
DE UNIU - MG 

OFÍCIO: 37/2018 
Unaí - MG, 24 de Outubro de 2018. 

ATESTADO 

O Conselho Municipal de Saúde de Unaí-MG, atesta para devidos fins legais que 
a ANMECC(Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer) situada 
na Praça São Cristovão, n° 105, 1° andar, Bairro:Barroca,CEP:38610.000 inscrito no 
CNPJ 09016472/0001-07 encontra-se inscrita no Conselho Municipal de Saúde de 
Unaí-MG e em pleno funcionamento em suas atividades. 

1.tenciosamente; 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Unaí — MG. 



MUNIPÁPI0 E Uni - MG 
PODER EXECUTIVO 

Processo n° 1-1516/2018 	SC, V2,01% 
Solicitante: Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer - ANMECC 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Observamos que a proposta decorre de remanejamento de recursos de emenda 
parlamentar, em favor da ANMECC, "com vistas a cobrir despesa de custeio desta entidade". • 

Havendo dúvida sobre a origem dos recursos, respeitosamente solicitamos 
manifestação da Secretaria Municipal da Fazenda, Planejamento e Controle Interno 
sobre a questão orçamentária e eventual incidência do art. 162, § 4°, da Lei Orgânica do 
Município, segundo o qual, na execução do montante destinado a ações e serviços públicos 
de saúde, previsto no § 3° deste artigo, estaria "vedada a destinaçâo para pagamento de pessoal ou 
encargos sociais ". 

Não havendo impedimento técnico, solicitamos que gentilmente sejam os autos 
remetidos diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, para análise do órgão técnico acerca 
do plano de trabalho de ff. 95/104, apesar de não observarmos alterações substanciais em 
atendimento ao parecer técnico de ff. 88/90 (desfavorável à parceria). 

Unaí-MG, 24 de outubro de 2018. 

Joyce A. Meira Bazzarella 
Procuradora Jurídica 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 
F-mail-  iiiclicialOnrefeituraimai ma nov hr— Site.  www nrefeittiraimai ma cinv hr 



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMEN 
• D 

4#.8  
gt 

(SEFAP) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

Comunicação Interna n.° 302/2018/Sefap-Sead 
Processo n.° 014867/2018 

Unaí, 29 de outubro de 2018. 

Senhor Secretário, 

Por se tratar de assunto relacionado à destinação de recursos ao setor privado, 

sugiro que a demanda de esclarecimento da Procuradoria Geral do Município (Projur) seja 
encaminhada à Controladoria Interna e de Transparência Pública (CITP). 

Respeitosamente, 

 

DANILO FirrCRISPIM. 

Economista 
Corecon-MG 6715 CNPEF 373 

Matrícula 10.007-8 

Ao Senhor 

Nilton Garcia da Silva 
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

Palácio Capim Branco - Praça JK, s/n - Centro - Unaí - Minas Gerais - CEP 38 610 - 000 
Telefone: 38 3677 9610 Ramal 90281 www.prefeituraunai.mg.gov.br  



MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Controladoria Interna e de Transparência Pública 

PROCESSO N°: 14867/2018 
INTERESSADO:ASSOCIAÇÃO NOROESTE MINEIRO DE ESTUDOS E 
COMBATE AO CÂNCER - ANMECC 
ASSUNTO: Remanejamento de Emenda Parlamentar — R$ 10.000,00 
Objeto: Subvenção Social à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer — 
Anmec, com vistas a cobrir despesas de custeio desta unidade. 

Trata-se de Remanejamento da EMENDA PARLAMENTAR n° 106 à Lei 
Orçamentária Anual — LOA 2018 constantes da Lei Municipal n° 3.130, de 21 de dezembro 
de 2017 e da Lei Municipal n° 3.128, de 11 de dezembro de 2017, e em conformidade com os 
termos do parágrafo 7° do artigo 215-A da Resolução n° 195, de 25 de novembro de 1992. 

Considerando que a referida Emenda Parlamentar não se refere aos 50% 
(cinqüenta por cento) obrigatórios destinados a serviços e ações de saúde, entende-se que não 
há impedimento na utilização do recurso com despesa de pessoal na execução do objeto 
proposto. 

Sendo assim, encaminhamos os autos à Secretaria Municipal de Saúde, para 
análise do órgão técnico quanto ao plano de trabalho reapresentado (fls 97-104). 

Unaí/MG, 07 de novembro de 2018. 

----tthan unha Rissi Matusita 
Controladora I  terna e de Transparência Pública 
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IDENTIFICAÇÃO 

Processo n2: 11516/2018 Nome da organização: Associação Noroeste Mineiro de Estudos e 
Combate ao Câncer.  

CNPJ: 090164720000107 

Endereço: Praça São Cristovão, 105, sala 04, Bairro Barroca 

Município: Unai.  - MG 	[CEP: 38.610-000 Telefone: (38) 3676 -4922 
Objeto da parceria: 

Subvenção social à Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao 
Câncer - ANMEC, com vistas a cobrir despesas de custeio desta entidade.  
Valor total da parceria: 10.000,00 	 'Valor da parcela: 10.000,00 

Data Criação: 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno —
Comissão de Seleção e Técnicos - 
U.:,mendas - Unaí 	Check List e 
Modelos de Pareceres 

MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal n2  13.019/2014, Art. 35, V) 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as 
propostas de parceria com o rigor técnico necessário (art. 82, Lei 13.019/2014)" 

DOS REQUISITOS Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer. 
"emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, 1

J 

 a respeito: (art. 352, V, Lei 13.019/2014)" 

a) Mérito da proposta 
(em conformidade com a modalidade de parceria adotada) 

Reitera-se que a proposta não caracteriza-se como ação que resulte em criação, ampliação ou 
aperfeiçoamento do serviço prestado. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 
(na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei) 

Não ficou evidenciado a identidade e reciprocidade de interesses das partes no projeto 
apresentado. 

c) Viabilidade de execução 

É importante que a entidade demonstre sustentabilidade financeira para o custeio de 
despesas como folha de pagamento e encargos sociais de funcionários que exercem' 
atividades administrativas que não envolvem diretamente a assistência prestada na Casa 
de Apoio., visto que a organização já foi beneficiada este ano com subvenção superior a 
40.000 reais para custeio das despesas referentes ao funcionamento da Casa de Apoio. 

d) Dotação Orçamentária e Cronograma de desembolso 

Não apresenta conformidade com a Lei 13.019. 
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e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação 

Não apresenta conformidade com a Lei 13.019. 

g) Designação do gestor da parceria 

Em conformidade. 

CONSIDERAÇÕES  
Ressalta-se que organização já foi beneficiada este ano com subvenção equivalente a 
44.000 reais para custeio das despesas referentes ao funcionamento da Casa de Apoio, 
podendo inclusive realizar pagamento da remuneração de funcionários.  

CONCLUSÃO I 
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 
Considerando a visita in loco, entrevistas e outros... 

( ) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através cio Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 
( x ) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não 
preenche os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os 
seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

CONCLUSÃO II 
Após ser notificada, a Entidade apresentou toda a documentação faltante, no prazo estabelecido: 
( Sim, por isso Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração 
pública municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada. Concluindo pelo Parecer 
Técnico Desfavorável ao estabelecimento da parceria. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É o Parecer Técnico, encaminho os autos ao gestor da parceria para manifestação e 
providências. 

Unai-MG, 1 )--- de  V_rr-f46/Z  de 201?  . 

COOX) VC • 
Nome e assinatura do responsável pelo parecer fr 

Cargo --)■; Ci. 41.1.t1 CoLps.„0,2)a)  (Mb Órgão/Lotação 

afff'16)9/  Le &S?' 

V.Q.A.±:Zu 

 





\13 

MUNICÍPIO DE UNA1 - MG 
PODER EXECUTIVO 

Processo n° 14867/2018 
Solicitante: ANMECC - Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da ANMECC — Associação Noroeste Mineiro de 
Estudos e Combate ao Câncer, para celebração de parceria envolvendo recursos 
decorrentes de remanejamento de emenda parlamentar à lei orçamentária (f. 80). 

A existência de crédito orçamentário foi confirmada pela Controladoria 
Interna e de Transparência Pública, que atestou não haver registro de que a entidade 
tenha pendências na prestação de contas decorrentes de repasses de recursos 
anteriormente realizados pelo Município (f.81). 

Nos termos do art. 29, primeira parte, da Lei Federal n° 13.019/2014, 
instrumentos de parceria envolvendo recursos decorrentes de emenda à lei 
orçamentária "serão celebrados sem chamamento público", de modo que a identificação da 
organização da sociedade civil beneficiada afasta a obrigatoriedade de chamamento 
público prévio pelo administrador. 

Entretanto, o art. 32, §4°, da mesma Lei, adverte que o art. 29 em nada 
compromete a aplicação dos demais dispositivos legais, de modo que a inabilitação 
da entidade ou óbice técnico à parceria continuam oponíveis pela Administração. 

Assim, em observância à legislação, a Comissão de Seleção atestou o 
preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal 13.019/2014. 

Todavia, às ff. 88/90, houve parecer técnico desfavorável, no qual se 
apontou as deficiências da proposta e a necessidade de que a entidade "demonstre 
capacidade técnica e financeira para sustentar despesas que devem ser previstas de acordo com um 
planejamento anual, como é o caso da folha de pagamento". 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
E-mail: judicial@prefeituraunai.mg.gov.br — Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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Após orientações, foi apresentado novo plano de trabalho (ff. 97/104), 
que, mais uma vez, não atendeu os requisitos técnicos apontados anteriormente, 
como constatado no parecer desfavorável de ff. 112/114. 

Em obediência ao art. 35, inciso VI, da Lei Federal, vieram os autos à 
Procuradoria Jurídica para análise da possibilidade de celebração da parceria. 

Inicialmente, cumpre salientar que o art. 26 da Lei Complementar n° 
101/2000 estabelece que "a destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei especifica, 
atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no or,camento ou 
em seus créditos adicionais". 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.095/2017, que estabeleceu diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária anual, dispôs que: 

Art. 35. As transferências de recursos às entidades prevista no artigo 30 
desta Lei deverão ser precedidas da aprovação do plano de trabalho, 
termo de fomento, termo de colaboração e acordo de cooperação, devendo 
ser observadas, na elaboração de tais instrumentos, as exigências da Lei 
Municipal n.° 3.083, de 8 de maio de 2017, e na Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais alterações. (...) 

A previsão legal confirmar que a destinação específica dos recursos não é 
ato discricionário do beneficiário da emenda parlamentar, estando assegurada à 
Administração averiguar a existência de interesse público na proposta. 

Com efeito, por expressa disposição legal, ainda que envolvam recursos 
decorrentes de emendas sob o título de impositivas, as parcerias consistem em 

"conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica 
estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e reciproco, mediante a execução de atividade 
ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação" (art. 2°, III, da Lei 13.019/2014). 

Não obstante os relevantes serviços prestados pela proponente, que 
ensejaram a recente celebração de parcerias com o Município de Unaí, o Poder 
Público não pode ser visto como mero financiador de associações privadas. 

Associações são pessoas jurídicas de direito privado, criadas livremente 
pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos consoante art. 53 
do Código Civil. O art. 54, por sua vez, determina que o estatuto contenha, sob pena 
de nulidade, as fontes de recursos para sua manutenção. 

É importante frisar que a legislação municipal guarda consonância com o 
entendimento de que as verbas oriundas de emendas parlamentares, ainda que 
inseridas em 'orçamento impositivo', não constituem transferências efetivamente 
obrigatórias, na medida em que dependem de condicionantes expressamente 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 
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previstas no texto constitucional, tais como inexistência de impedimentos técnicos 
de contingenciamento (art. 166, §5 12 e 17, da Constituição Federal), e não geram 
para seu destinatário direito líquido e certo ao recebimento dos recursos respectivos. 

Por fim, a proximidade do término do exercício financeiro inviabiliza a 
apresentação de um terceiro plano de trabalho para nova análise técnica e jurídica. 

Logo, entendemos haver impedimento de ordem técnica à celebração da 
parceria e consequente transferência de recurso público à proponente, na forma do 
art. 162, § 6°, da Lei Orgânica do Município de Unaí. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Unaí-MG, 20 de dezembro de 2018. 

"\c-s-¢Aams....0u-aq.k os- 

oyce A. Meira Bazzarella 
Procuradora Jurídica 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n° 14867/2018 
Solicitante: ANMECC - Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao 

Câncer 

Acolho o parecer de fls. 115/116 da Procuradora Jurídica, Dra. 

Joyce A. Meira Bazzarella, por seus próprios fundamentos. 

À SEGOV, para apreciação. 

Unaí-MG, 21 de dezembro de 2018. 

Antonio Lucas da Silva 
Procurador-Geral do Município 
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PREFEITURA DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

(SEGOV) UNA! 
Despacho Administrativo Individual n.° 8/2018 

Requerente I Associação Noroeste Mineiro de Estudos e Combate ao Câncer 

Autos 	I Processo n.° 14.867/2018 

Considerações 
Folhas 1 a 117 dos autos. 

Decisão(ões) 
Encaminhar os autos à Controladoria Interna e de Transparência Pública (CITP), unidade 
administrativa que possui expertise quanto aos procedimentos relacionados ao Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), assim como atribuição de 
avaliar a aplicação dos recursos públicos para: 
1) Conhecimento; 
2) Colher decisão do Excelentíssimo Senhor Prefeito, preferencialmente na presença do 
gestor da unidade orçamentária; 
3) Elaboração dos atos administrativos decorrentes da decisão, com apoio da Assessoria 
Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos (Amalegis). 

Tramitação (Destinos) 
Controladoria Interna e de Transparência Pública (CITP). 

Unaí, 21 de dezembro de 2018. 

) 
DA LO ud RISPIM 

Secretário uterino de Governo 
(Exercício de Função) 

Decreto s/n de 17/12/2018. 

Palácio Capim Branco - Praça JK, 	- Centro - Unai - Minas Gerais - CEP 38 610 - 000 
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